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LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - ADMINISTRAÇÕES PÚBLICAS, DIRETAS, 
AUTÁRQUICAS E FUNDACIONAIS DA UNIÃO, DOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E DOS 
MUNICÍPIOS - NORMAS GERAIS - PROCEDIMENTOS 
 
 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.167, DE 31 DE MARÇO DE 2023. 
 
 

 
Altera a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para prorrogar a possibilidade de uso da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, da Lei º 10.520, de 17 de julho de 2002, e dos art. 1º a art. 47-A da Lei nº 
12.462, de 4 de agosto de 2011. 

 
 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a 
seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
 Art. 1º A Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

 "Art. 191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso II do caput do art. 193, a Administração 

poderá optar por licitar ou contratar diretamente de acordo com esta Lei ou de acordo com as leis citadas 

no referido inciso, desde que: 

 I - a publicação do edital ou do ato autorizativo da contratação direta ocorra até 29 de dezembro 

de 2023; e 

 II -a opção escolhida seja expressamente indicada no edital ou no ato autorizativo da 

contratação direta. 

 § 1º Na hipótese do caput, se a Administração optar por licitar de acordo com as leis citadas no 

inciso II do caput do art. 193, o respectivo contrato será regido pelas regras nelas previstas durante toda 

a sua vigência. 

 § 2º É vedada a aplicação combinada desta Lei com as citadas no inciso II do caput do art. 193." 
(NR) 

 
 "Art. 193. ......................................................... 
 ........................................................................ 
 II - em 30 de dezembro de 2023: 
 a) a Lei nº 8.666, de 1993; 
 b) a Lei nº 10.520, de 2002; e 
 c) os art. 1º a art. 47-A da Lei nº 12.462, de 2011." (NR) 

 
 Art. 2º Fica revogado o parágrafo único do art. 191 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
 Brasília, 31 de março de 2023; 202º da Independência e 135º da República. 
 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Esther Dweck 

 
(DOU EDIÇÃO EXTRA C, 31.03.2023) 

 
BOAD11202---WIN/INTER 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Presidente da República, por meio da Medida Provisória nº 1.167/2023, objetiva estabelecer 
medidas excepcionais e urgentes voltadas a atender maiormente aos pleitos dos Estados e dos Municípios, a 
pedido da Confederação Nacional dos Municípios e da Frente Nacional de Prefeitos, ante a dificuldade de 
atender de modo pleno a nova legislação diante da complexidade das alterações, em especial em municípios 
de menor porte. 
 A referida medida provisória determina que até 30.12.2023, as licitações e contratações poderão 
ser pactuadas por uma das respectivas leis nºs 8.666/1993; 10.520/2022 ou 14.133/2021 *(V. Bol. 1.901 
- AD), vedada a aplicação combinada desta lei com aquelas. 
 
Consultora: Lélida Maria da Silva. 
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CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS - CNSP - FUNDO DO SEGURO OBRIGATÓRIO DE 

DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIAS TERRESTRES, OU POR SUA 

CARGA, A PESSOAS TRANSPORTADAS OU NÃO - FDPVAT - PEDIDOS DE INDENIZAÇÕES - GESTÃO 

E OPERACIONALIZAÇÃO - CONTA TIPO POUPANÇA SOCIAL DIGITAL - DISPOSIÇÕES - 

ALTERAÇÕES 
 
 
LEI Nº 14.544, DE 4 DE ABRIL DE 2023. 
 
 

 

Dispõe sobre a gestão e a operacionalização dos pedidos das indenizações previstas no art. 3º da Lei 

nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, com vistas a assegurar a sua continuidade; e altera a Lei nº 

14.075, de 22 de outubro de 2020. 

 

 Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 1.149, de 2022, que o 

Congresso Nacional aprovou, e eu, Rodrigo Pacheco, Presidente da Mesa do Congresso Nacional, para os efeitos 

do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, 

combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei: 

 Art. 1º A Caixa Econômica Federal, na qualidade de agente operador do Fundo do Seguro Obrigatório 

de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres, ou por sua Carga, a Pessoas 

Transportadas ou Não (FDPVAT), realizará a gestão de seus recursos e a gestão e a operacionalização dos 

pedidos das indenizações previstas no art. 3º da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, de acordo com a 

regulamentação do Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP), com vistas a assegurar a sua continuidade, 

relativamente aos sinistros ocorridos entre 1º de janeiro e 31 de dezembro de 2023. 

 Parágrafo único. Os pagamentos das indenizações decorrentes do deferimento dos pedidos de que trata 

o caput deste artigo, inclusive em relação às respectivas ações judiciais e aos demais custos relacionados, 

correrão à conta e no limite dos recursos disponíveis no FDPVAT, administrado pela Caixa Econômica Federal, 

e deverão ser efetuados por meio digital, nos termos da Lei nº 14.075, de 22 de outubro de 2020. 

 Art. 2º Fica assegurado à Caixa Econômica Federal o recebimento de remuneração em razão das 

atividades exercidas na forma prevista no art. 1º desta Lei. 

 § 1º A forma e o valor da remuneração prevista no caput deste artigo serão definidos em ato do CNSP, 

de acordo com a proposta apresentada pela Caixa Econômica Federal e encaminhada pela Superintendência 

de Seguros Privados (Susep), após análise técnica, considerado o desenvolvimento da operação de que trata esta 

Lei e observado o equilíbrio econômico-financeiro do agente operador e do FDPVAT. 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Presidente da República, por meio da Lei nº 14.544/2023, converte a Medida Provisória nº 
1.149/2022 *(V. Bol. 1.962 - AD), que dispõe sobre a gestão e a operacionalização dos pedidos das 
indenizações previstas no art. 3º da Lei nº 6.194/1974 (FDPVAT), com vistas a assegurar a sua continuidade 
e altera a Lei nº 14.075/2020 *(V. Bol. 1.885 - LT) Poupança Digital. 
 A referida lei autoriza a Caixa Econômica Federal a gerenciar, em 2023, o fundo do DPVAT, seguro 
destinado a compensar motoristas e pedestres vítimas de acidentes de trânsito. 
 O DPVAT foi criado para ressarcir as vítimas de acidentes de trânsito que sofreram com morte, 
invalidez permanente, total ou parcial ou para cobrir despesas de assistência médica ou suplementares. O 
seguro tinha administração instável desde 2021, quando a Seguradora Líder, empresa privada, até então 
encarregada da administração, foi dissolvida. 
 Para contornar o problema, a Superintendência de Seguros Privados (Susep), autarquia federal que 
tem como função regular e fiscalizar o seguro DPVAT, firmou contrato diretamente com a Caixa em 2021 e 
2022, por inexigibilidade de licitação. 
 A lei legaliza a atuação do banco na gestão do fundo e dos seguros, de modo a evitar que a 
população fique desprotegida em 2023. 
 De acordo com a justificativa apresentada pelo governo na época em que o texto começou a tramitar 
no Congresso, ainda no ano passado, a escolha da Caixa decorre do seu porte, capilaridade e expertise em 
operações de pagamentos de maior complexidade. 
 
Consultora: Lélida Maria da Silva. 
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 § 2º Fica assegurado à Caixa Econômica Federal o recebimento de remuneração nos moldes adotados 

na data da publicação da Medida Provisória nº 1.149, de 21 de dezembro de 2022, incluídos os critérios de 

revisão e de reajuste, até a edição do ato a que se refere o § 1º deste artigo. 

 Art. 3º A Lei nº 14.075, de 22 de outubro de 2020, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

 "Art. 3º ............................................................. 

 ........................................................................ 

 IV - .................................................................. 

 c) estabelecidas no caput do art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, a critério do 

Conselho Curador do FGTS, ou em lei específica, quando o saque for realizado por grande quantidade 

de trabalhadores; 

 V - de depósitos decorrentes de pagamento de benefícios sociais de responsabilidade da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, excluídos os benefícios previdenciários; e 

 VI - das indenizações de que trata a Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, relacionadas 

aos sinistros ocorridos entre 1º de janeiro e 31 de dezembro de 2023. 

 ................................................................."(NR) 

 

 Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 Congresso Nacional, em 4 de abril de 2023; 202º da Independência e 135º da República. 

 

Senador RODRIGO PACHECO 

Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

 

(DOU, 05.04.2023, REP. EM 06.05.2023) 

 
BOAD11209---WIN/INTER 

 

 

 

PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL - PIS - CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA 
SEGURIDADE SOCIAL - COFINS - PIS-IMPORTAÇÃO - COFINS-IMPORTAÇÃO - IMPOSTO DE 
IMPORTAÇÃO - II - IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI - IPI-IMPORTAÇÃO 
- PROGRAMA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DA INDÚSTRIA DE 
SEMICONDUTORES - PADIS - ALTERAÇÕES 
 
 
(*) RETIFICAÇÃO OFICIAL 
 
 
DECRETO Nº 11.456, DE 28 DE MARÇO DE 2023. 
 
 

Altera o Decreto nº 10.615, de 29 de janeiro de 2021, que dispõe sobre o Programa de Apoio ao 

Desenvolvimento Tecnológico da Indústria de Semicondutores, instituído pela Lei nº 11.484, de 31 de 

maio de 2007. 

 

 No art. 1º, na parte em que altera o inciso III do caput do art. 11 do Decreto nº 10.615, de 29 de janeiro 

de 2021, 

 

 onde se lê: 

 

  "III - insumos e equipamentos dedicados e destinados à fabricação de componentes ou 

dispositivos eletrônicos semicondutores, relacionados em ato do Poder Executivo federal e fabricados conforme 

processo produtivo básico estabelecido em ato conjunto dos Ministros de Estado da Fazenda e da Ciência, 

Tecnologia e Inovação, e em relação aos seguintes produtos:" 

 

 Leia-se: 
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  "III - insumos e equipamentos dedicados e destinados à fabricação de componentes ou 
dispositivos eletrônicos semicondutores, relacionados em ato do Poder Executivo federal e fabricados conforme 
processo produtivo básico estabelecido em ato conjunto dos Ministros de Estado do Desenvolvimento, Indústria, 
Comércio e Serviços e da Ciência, Tecnologia e Inovação, e em relação aos seguintes produtos:" 
 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Luciana Barbosa de Oliveira Santos 

Fernando Haddad 
Geraldo José Rodrigues Alckmin Filho 

 
(*) Retificação em virtude de Incorreções verificadas no original e transcritas no Bol. 1.972 - AD. 
 
Consultor: Glaydson Ricardo de Souza. 
 

(DOU, 03.04.2023) 
 
BOAD11206---WIN/INTER 
 
 
 
LICITAÇÃO - MODALIDADE LEILÃO - SISTEMA DE LEILÃO ELETRÔNICO - INSTITUIÇÃO 
 
 
DECRETO Nº 11.461, DE 31 DE MARÇO DE 2023. 
 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Presidente da República, por meio do Decreto nº 11.461/2023, regulamenta o art. 31 da Lei nº 
14.133/2021, para dispor sobre os procedimentos operacionais da licitação na modalidade leilão, na forma 
eletrônica, para alienação de bens móveis inservíveis ou legalmente apreendidos, e institui o Sistema de Leilão 
Eletrônico no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional. 
 O disposto neste Decreto não se aplica: 
 - a bens legalmente apreendidos, administrados e alienados pela Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, que serão leiloados na forma de regulamento específico; e 
 - a microcomputadores de mesa, monitores de vídeo, impressoras e demais equipamentos de 
informática, eletroeletrônicos, peças-parte ou componentes. 
 Fica instituído o Sistema de Leilão Eletrônico, ferramenta informatizada e disponibilizada pelo 
Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, para a realização de licitação, na modalidade 
leilão, destinada à alienação de bens móveis inservíveis ou legalmente apreendidos. 
 O leilão poderá ser cometido a servidor designado pela autoridade competente ou a leiloeiro oficial 
e a opção por leiloeiro oficial deverá ser justificada, observados: 
 - a disponibilidade de recursos de pessoal da Administração para a realização do leilão; 
 - a complexidade dos serviços necessários para a preparação e a execução do leilão; 
 - a necessidade de conhecimentos específicos para a alienação; 
 - o custo procedimental para a Administração; e 
 - a ampliação prevista da publicidade e da competitividade do leilão. 
 A realização do leilão, na forma eletrônica, observará as seguintes fases sucessivas: 
 - divulgação do edital; 
 - apresentação da proposta inicial fechada; 
 - abertura da sessão pública e envio de lances; 
 - julgamento; 
 - recurso; 
 - pagamento pelo licitante vencedor; e 
 - homologação. 
 A presente norma também dispõe sobre: 
 - a divulgação do edital; 
 - apresentação da proposta inicial fechada; 
 - abertura da sessão pública e do envio de lances; 
 - julgamento; 
 - recurso; 
 - pagamento; 
 - homologação, dentre outros. 
 
Consultora: Jéssica Rosa da Silva Barreto. 
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Regulamenta o art. 31 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre os procedimentos 
operacionais da licitação na modalidade leilão, na forma eletrônica, para alienação de bens móveis 
inservíveis ou legalmente apreendidos, e institui o Sistema de Leilão Eletrônico no âmbito da 
administração pública federal direta, autárquica e fundacional. 

 
 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 31 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
 DECRETA: 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
 Objeto e âmbito de aplicação 
 Art. 1º Este Decreto regulamenta o art. 31 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre 
os procedimentos operacionais da licitação na modalidade leilão, na forma eletrônica, para alienação de bens 
móveis inservíveis ou legalmente apreendidos, e institui o Sistema de Leilão Eletrônico, no âmbito da 
administração pública federal direta, autárquica e fundacional. 
 Parágrafo único. Será admitida, excepcionalmente, nos termos do disposto no inciso IV do § 2º do art. 
31 da Lei nº 14.133, de 2021, a realização do leilão na forma presencial, mediante prévia justificativa da 
autoridade competente e comprovação da inviabilidade técnica ou da desvantagem para a Administração, 
observados os requisitos definidos em regulamento. 
 Art. 2º O disposto neste Decreto não se aplica: 
 I - a bens legalmente apreendidos, administrados e alienados pela Secretaria Especial da Receita Federal 
do Brasil do Ministério da Fazenda, que serão leiloados na forma de regulamento específico, conforme o disposto 
no § 10 do art. 29 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976, e no art. 31 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
 II - a microcomputadores de mesa, monitores de vídeo, impressoras e demais equipamentos de 
informática, eletroeletrônicos, peças-parte ou componentes, observado o disposto na Lei nº 14.479, de 21 de 
dezembro de 2022. 
 Sistema de Leilão Eletrônico 
 Art. 3º Fica instituído o Sistema de Leilão Eletrônico, ferramenta informatizada e disponibilizada pelo 
Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, para a realização de licitação, na modalidade leilão, 
destinada à alienação de bens móveis inservíveis ou legalmente apreendidos, não enquadrados no disposto no 
art. 2º. 
 § 1º Para acesso ao sistema e sua operacionalização, serão observados os procedimentos estabelecidos 
em manual técnico-operacional a ser publicado pela Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão 
e da Inovação em Serviços Públicos. 
 § 2º O órgão ou a entidade, mediante prévia justificativa da autoridade competente, poderá utilizar 
outro sistema público ou privado para a realização de leilão, desde que adequado ao disposto neste Decreto. 
 Art. 4º A Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos 
poderá ceder o uso do sistema, por meio de termo de acesso, a órgão ou a entidade da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios. 
 

CAPÍTULO II 
DO COMETIMENTO DO LEILÃO 

 
 Art. 5º O leilão poderá ser cometido a servidor designado pela autoridade competente ou a leiloeiro 
oficial. 
 § 1º A opção por leiloeiro oficial deverá ser justificada, observados: 
 I - a disponibilidade de recursos de pessoal da Administração para a realização do leilão; 
 II - a complexidade dos serviços necessários para a preparação e a execução do leilão; 
 III - a necessidade de conhecimentos específicos para a alienação; 
 IV - o custo procedimental para a Administração; e 
 V - a ampliação prevista da publicidade e da competitividade do leilão. 
 § 2º Ao leiloeiro oficial poderão ser designadas tarefas como vistoria e avaliação de bens, loteamento, 
verificação de ônus e débitos, desembaraço de documentos, organização da visitação, atendimento integral aos 
interessados e arrematantes, entre outras. 
 § 3º É vedado pagamento de comissão a servidor designado para atuar como leiloeiro. 
 Art. 6º Na hipótese de realização de leilão por intermédio de leiloeiro oficial, sua seleção será mediante 
credenciamento. 
 § 1º O credenciamento de que trata o caput observará, como parâmetro máximo da taxa de comissão 
a ser paga pelos arrematantes a todos os credenciados, o montante de cinco por cento do valor do bem 
arrematado. 
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 § 2º É vedada a previsão de taxa de comissão a ser paga pelos comitentes. 
 Art. 7º O credenciamento de que trata o art. 6º será realizado exclusivamente pela Central de Compras 
da Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos para adesão 
pelos órgãos e pelas entidades. 
 

CAPÍTULO III 
DO PROCEDIMENTO 

 
 Etapas 
 Art. 8º A realização do leilão, na forma eletrônica, observará as seguintes fases sucessivas: 
 I - divulgação do edital; 
 II - apresentação da proposta inicial fechada; 
 III - abertura da sessão pública e envio de lances; 
 IV - julgamento; 
 V - recurso; 
 VI - pagamento pelo licitante vencedor; e 
 VII - homologação. 
 Parágrafo único. O leilão não exigirá registro cadastral prévio.  
 Critério de julgamento das propostas 
 Art. 9º O critério de julgamento adotado para escolha da proposta mais vantajosa na modalidade leilão 
será o de maior lance, a constar obrigatoriamente do edital. 
 

CAPÍTULO IV 
DA DIVULGAÇÃO DO EDITAL 

 
 Conteúdo do edital 
 Art. 10. O edital, divulgado pelo órgão ou pela entidade, como agente promotor do leilão, ou pelo 
leiloeiro oficial, conterá as seguintes informações sobre a realização do leilão: 
 I - descrição do bem, com suas características; 
 II - valor pelo qual o bem foi avaliado, preço mínimo pelo qual poderá ser alienado, condições de 
pagamento e, se for o caso, comissão do leiloeiro designado, valor da caução e despesas relativas à 
armazenagem incidentes sobre mercadorias arrematadas; 
 III - indicação do lugar onde estão localizados os bens móveis, os veículos ou os semoventes, a fim de 
que interessados possam conferir o estado dos itens a serem leiloados, em data e horário estabelecidos; 
 IV - sítio da internet e período em que ocorrerá o leilão; 
 V - especificação de eventuais ônus, gravames ou pendências existentes sobre os bens a serem leiloados; 
 VI - critério de julgamento das propostas pelo maior lance, nos termos do disposto no art. 9º; 
 VII - intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, quando necessário, que 
incidirá tanto em relação a lances intermediários quanto a lance que cobrir a melhor oferta; e 
 VIII - data e horário de sua realização, respeitado o horário comercial, e endereço eletrônico onde 
ocorrerá o procedimento. 
 § 1º As informações de que trata o caput serão inseridas no sistema pelo órgão ou pela entidade, como 
agente promotor do leilão, ou pelo leiloeiro oficial. 
 § 2º O prazo fixado para abertura do leilão e o envio de lances, de que trata o Capítulo VI, constará do 
edital e não será inferior a quinze dias úteis, contado a partir da data de divulgação do edital. 
 Divulgação 
 Art. 11. O leilão será precedido de divulgação do edital no Sistema de Compras do Governo Federal e 
no Portal Nacional de Contratações Públicas, com as informações constantes do art. 10. 
 Parágrafo único. O edital, além da divulgação de que trata o caput, deverá ser afixado em local de 
ampla circulação de pessoas na sede da Administração e poderá, ainda, ser divulgado por outros meios 
necessários para dar ampla publicidade ao certame e aumentar a competitividade entre licitantes. 
 

CAPÍTULO V 
DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL FECHADA 

 
 Art. 12. Após a divulgação do edital, o licitante interessado em participar do leilão eletrônico 

encaminhará, exclusivamente, via sistema, sua proposta inicial até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública. 

 § 1º O licitante declarará em campo próprio do sistema: 

 I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração; 

 II - o pleno conhecimento e a aceitação das regras e das condições gerais constantes do edital; e 
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 III - responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema diretamente ou por intermédio 
de seu representante, assumidas como firmes e verdadeiras. 
 § 2º As informações declaradas no sistema na forma do § 1º permitem a participação dos interessados 
no leilão, na forma eletrônica, e não constituem registro cadastral prévio. 
 Art. 13. O licitante, quando do registro da proposta, nos termos do disposto no art. 12, poderá 
parametrizar o seu valor final máximo e obedecerá às seguintes regras: 
 I - aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, se houver, 
que incidirá tanto em relação a lances intermediários quanto a lance que cobrir a melhor oferta; e 
 II - envio automático de lances pelo sistema, respeitado o valor final máximo estabelecido e o intervalo 
de que trata o inciso I do caput. 
 § 1º O valor final máximo de que trata o caput poderá ser alterado pelo licitante durante a fase de 
disputa, desde que não assuma valor inferior a lance já registrado por ele no sistema. 
 § 2º O valor máximo parametrizado na forma do caput possuirá caráter sigiloso para os demais licitantes 
e para o órgão ou para a entidade contratante e poderá ser disponibilizado estrita e permanentemente aos 
órgãos de controle externo e interno. 
 Art. 14. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema. 
 Parágrafo único. É de responsabilidade do licitante o ônus decorrente da perda do negócio pela 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou por sua desconexão. 
 

CAPÍTULO VI 
DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE LANCES 

 
 Abertura 
 Art. 15. Na data e horário estabelecidos no edital, o procedimento será automaticamente aberto pelo 
sistema para envio de lances públicos e sucessivos por período não inferior a três horas e de, no máximo, seis 
horas. 
 Parágrafo único. Os lances ocorrerão exclusivamente por meio do sistema. 
 Envio de lances 
 Art. 16. O licitante somente poderá oferecer valor superior ao último lance por ele ofertado e registrado 
pelo sistema, observado, se houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação a lances intermediários quanto em relação a lance que cobrir a melhor oferta. 
 Parágrafo único. O licitante poderá oferecer lances sucessivos, desde que superiores ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 
 Art. 17. Os licitantes, durante o procedimento, serão informados, em tempo real, do valor do maior 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 Art. 18. O licitante será imediatamente informado pelo sistema do recebimento de seu lance. 
 Desconexão do sistema na etapa de lances 
 Art. 19. Na hipótese de o sistema se desconectar no decorrer da etapa de envio de lances da sessão 
pública, mas permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão a ser recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. 
 Parágrafo único. Caso a desconexão do sistema para o órgão ou a entidade promotora da licitação 
persista por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato aos participantes no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 Classificação 
 Art. 20. Imediatamente após o encerramento do prazo da etapa de envio de lances estabelecido nos 
termos do art. 15, o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem decrescente de classificação. 
 

CAPÍTULO VII 
DO JULGAMENTO 

 
 Verificação da conformidade da proposta 
 Art. 21. Encerrada a etapa de envio de lances, o leiloeiro oficial ou o servidor designado verificará a 
conformidade da proposta e considerará vencedor aquele licitante que ofertou o maior lance, observado o preço 
mínimo pelo qual poderá ser alienado o bem. Art. 22. Definido o resultado do julgamento, o leiloeiro oficial ou 
o servidor designado poderá negociar condições mais vantajosas para a Administração com o primeiro 
colocado, por meio do sistema, quando a proposta permanecer abaixo do preço mínimo estipulado pela 
Administração para arrematação. 
 § 1º Os demais licitantes poderão acompanhar a negociação de que trata o caput. 
 § 2º Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do procedimento de licitação, 
a ser anexada aos autos do processo de contratação. 
 Art. 23. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio 

do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
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desclassificado em razão de sua proposta permanecer abaixo do preço mínimo estipulado pela Administração 

para arrematação, observado o disposto no § 2º do art. 22. 

 Procedimento fracassado ou deserto 

 Art. 24. Na hipótese de o procedimento restar fracassado, o órgão ou a entidade poderá: 

 I - republicar o procedimento; ou 

 II - fixar prazo para que os interessados possam adequar as suas propostas. 

 Parágrafo único. A republicação também poderá ocorrer na hipótese de o procedimento restar deserto. 

 

CAPÍTULO VIII 

DO RECURSO 

 

 Art. 25. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a dez 

minutos, de forma imediata e após o término do julgamento das propostas, em campo próprio do sistema, 

manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão. 

 § 1º As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio do sistema, 

no prazo de três dias úteis, contado da data de intimação ou da lavratura da ata de julgamento. 

 § 2º Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo 

de três dias úteis, contado da data de intimação ou de divulgação da interposição do recurso. 

 § 3º Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 § 4º O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não puderem ser 
aproveitados. 
 § 5º Na hipótese de ocorrência da preclusão prevista no caput, o processo será encaminhado à 
autoridade superior, que fica autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
 

CAPÍTULO IX 
DO PAGAMENTO 

 
 Art. 26. O leiloeiro oficial ou o servidor designado, após a declaração do vencedor, emitirá, por meio 
do sistema: 
 I - o Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF; ou 
 II - a Guia de Recolhimento da União - GRU. 
 § 1º A emissão de que trata o caput ocorrerá para que o licitante vencedor proceda, imediatamente, ao 
pagamento do bem e ao arremate, salvo: 
 I - disposição diversa em edital; 
 II - arrematação a prazo; ou 
 III - outra forma prevista em lei ou em regulamentação específica que impeça a arrematação imediata. 
 § 2º O arrematante enviará o comprovante de pagamento ao leiloeiro oficial ou ao servidor designado 
por meio do sistema. 
 § 3º Na hipótese de não realização do pagamento imediato pelo arrematante, o leiloeiro oficial ou o 
servidor designado, após atestar o fato, examinará o lance imediatamente subsequente e assim sucessivamente, 
na ordem de classificação, até a apuração de proposta que atenda à Administração. 
 § 4º O pagamento poderá ser realizado, no todo ou em parte, por intermédio de dação em pagamento 
ou de permuta, desde que disposto em edital. 
 

CAPÍTULO X 
DA HOMOLOGAÇÃO 

 
 Art. 27. Encerradas as etapas de recurso e de pagamento, o processo será encaminhado à autoridade 
superior para adjudicação do objeto e homologação do procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
 

CAPÍTULO XI 
DO CONTRATO 

 
 Art. 28. Nos contratos decorrentes do disposto neste Decreto, deverão constar as cláusulas elencadas no 
art. 92 da Lei nº 14.133, de 2021, observadas, ainda, as regras previstas em lei ou em regulamentação 
específica. 
 Parágrafo único. O arrematante pessoa jurídica, previamente à celebração do contrato, deverá 
comprovar no sistema a regularidade perante a seguridade social, nos termos do disposto no § 3º do art. 195 
da Constituição. 
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CAPÍTULO XII 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
 Art. 29. O arrematante, em caso de infração aos dispositivos contidos neste Decreto, estará sujeito às 
sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e às demais cominações legais, além da perda de 
caução, se houver, em favor da Administração, com a reversão do bem a novo leilão, no qual não será admitida 
a participação do arrematante, conforme disposto no art. 897 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015. 
 

CAPÍTULO XIII 
DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 

 
 Art. 30. A autoridade superior poderá revogar o procedimento licitatório de que trata este Decreto, por 
motivo de conveniência e de oportunidade, e deverá anular, por ilegalidade insanável, de ofício ou por 
provocação de terceiros, assegurada a prévia manifestação dos interessados. 
 § 1º O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 
superveniente devidamente comprovado. 
 § 2º A autoridade, ao pronunciar a nulidade, indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 
tornados sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e ensejará a apuração de responsabilidade 
daquele que tenha dado causa. 
 

CAPÍTULO XIV 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
 Orientações gerais 
 Art. 31. Os horários estabelecidos na divulgação do procedimento e durante o envio de lances e da 
documentação relativa ao procedimento observarão o horário de Brasília, inclusive para contagem de tempo e 
de registro no sistema. 
 Art. 32. Os órgãos e as entidades, seus dirigentes e servidores, que utilizem o Sistema de Leilão Eletrônico 
responderão administrativa, civil e penalmente por ato ou por fato que caracterize o uso indevido de senhas de 
acesso ou que transgrida as normas de segurança instituídas. 
 Parágrafo único. Os órgãos e as entidades deverão assegurar o sigilo e a integridade dos dados e das 
informações da ferramenta informatizada de que trata este Decreto, além da proteção contra danos e contra 
utilizações indevidas ou desautorizadas no âmbito de sua atuação. 
 Art. 33. O Secretário de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos 
poderá editar normas complementares para a execução do disposto neste Decreto. 
 Vigência 
 Art. 34. Este Decreto entra em vigor em 31 de março de 2023. 
 Brasília, 31 de março de 2023; 202º da Independência e 135º da República. 
 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Esther Dweck 

 
(DOU EDIÇÃO EXTRA C, 31.03.2023) 

 
BOAD11203---WIN/INTER 
 
 
 

LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - ADMINISTRAÇÕES PÚBLICAS, DIRETAS, 
AUTÁRQUICAS E FUNDACIONAIS DA UNIÃO, DOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E DOS 
MUNICÍPIOS - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP - PROCEDIMENTOS 
 
 
DECRETO Nº 11.462, DE 31 DE MARÇO DE 2023. 
 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Presidente da República, por meio do Decreto nº 11.462/2023, estabelece que, a partir do dia 
03.04.2023, os órgãos da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional poderão fazer o 
registro formal de fornecedores e valores de objetos de licitação no Sistema de Registro de Preços (SRP), 
adaptado às regras e procedimentos dos arts. 82 ao 86 da Lei 14.133/2021 *(V. Bol. 1.901 - AD), nova lei 
de licitações e contratos. 
 
Consultora: Lélida Maria da Silva.  
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Regulamenta os art. 82 a art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o sistema 
de registro de preços para a contratação de bens e serviços, inclusive obras e serviços de engenharia, 
no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional. 

 
 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 78, caput, inciso IV, e § 1º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, 
 DECRETA: 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
 Objeto e âmbito de aplicação 
 Art. 1º Este Decreto regulamenta os art. 82 a art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para 
dispor sobre o sistema de registro de preços - SRP para a contratação de bens e serviços, inclusive obras e 
serviços de engenharia, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional. 
 Definições 
 Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 
 I - sistema de registro de preços -SRP - conjunto de procedimentos para a realização, mediante 
contratação direta ou licitação nas modalidades pregão ou concorrência, de registro formal de preços relativos 
à prestação de serviços, às obras e à aquisição e à locação de bens para contratações futuras; 
 II - ata de registro de preços - documento vinculativo e obrigacional, com característica de compromisso 
para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos ou as entidades 
participantes e as condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no edital da licitação, no aviso 
ou no instrumento de contratação direta e nas propostas apresentadas;  
 III - órgão ou entidade gerenciadora - órgão ou entidade da Administração Pública federal responsável 
pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro 
de preços dele decorrente; 
 IV - órgão ou entidade participante - órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos 
procedimentos iniciais da contratação para registro de preços e integra a ata de registro de preços; 
 V - órgão ou entidade não participante - órgão ou entidade da Administração Pública que não participa 
dos procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não integra a ata de registro de preços; 
 VI - compra nacional - compra ou contratação de bens, serviços ou obras, em que o órgão ou a entidade 
gerenciadora conduz os procedimentos para registro de preços destinado à execução descentralizada de 
programa ou projeto federal e consolida as demandas previamente indicadas pelos entes federados 
beneficiados, sem a necessidade de manifestação de interesse durante o período de divulgação da intenção de 
registro de preços- IRP; 
 VII - compra centralizada - compra ou contratação de bens, serviços ou obras, em que o órgão ou a 
entidade gerenciadora conduz os procedimentos para registro de preços destinado à execução descentralizada, 
mediante prévia indicação da demanda pelos órgãos ou pelas entidades participantes; 
 VIII - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF - ferramenta informatizada, 
integrante do Sistema de Compras do Governo Federal - Compras.gov.br, disponibilizada pela Secretaria de 
Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, para cadastramento dos 
licitantes ou fornecedores de procedimentos de contratação pública promovidos pelos órgãos e pelas entidades 
da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional; 
 IX - Gestão de Atas - ferramenta informatizada, integrante do Compras.gov.br, disponibilizada pela 
Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, para controle e 
gerenciamento dos quantitativos das atas de registro de preços e de seus saldos, e das solicitações de adesão e 
de remanejamento das quantidades; e  
 X - SRP digital - ferramenta informatizada, integrante do Compras.gov.br, disponibilizada pela Secretaria 
de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, para o registro formal de 
preços relativos a prestação de serviços, obras e aquisição e locação de bens para contratações futuras, de que 
trata o inciso I. 
 Adoção 
 Art. 3º O SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, em especial: 
 I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou 
frequentes; 
 II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de 
serviços remunerados por unidade de medida, como quantidade de horas de serviço, postos de trabalho ou em 
regime de tarefa; 
 III - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma entidade, inclusive 
nas compras centralizadas; 
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 IV - quando for atender a execução descentralizada de programa ou projeto federal, por meio de compra 
nacional ou da adesão de que trata o § 2º do art. 32; ou 
 V - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado 
pela Administração. 
 Parágrafo único. O SRP poderá ser utilizado para a contratação de execução de obras e serviços de 
engenharia, desde que atendidos os seguintes requisitos: 
 I - existência de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo padronizados, sem 
complexidade técnica e operacional; e 
 II - necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser contratado. 
 Indicação limitada a unidades de contratação 
 Art. 4º É permitido o registro de preços com indicação limitada a unidades de contratação, sem indicação 
do total a ser adquirido, apenas nas seguintes situações: 
 I - quando for a primeira licitação ou contratação direta para o objeto e o órgão ou a entidade não tiver 
registro de demandas anteriores; 
 II - no caso de alimento perecível; ou 
 III - no caso em que o serviço estiver integrado ao fornecimento de bens. 
 Parágrafo único. Nas situações referidas no caput, é obrigatória a indicação do valor máximo da despesa 
e é vedada a participação de outro órgão ou entidade na ata. 
 Sistema de registro de preços 
 Art. 5º O procedimento para registro de preços será realizado no SRP digital, observados os 
procedimentos estabelecidos no manual técnico operacional, a ser publicado pela Secretaria de Gestão e 
Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos. 
 Art. 6º A Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos 
poderá ceder o uso do SRP digital, por meio de termo de acesso, a órgão ou entidade dos Poderes Públicos da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 
 

CAPÍTULO II 
DO ÓRGÃO OU DA ENTIDADE GERENCIADORA 

 
 Competências 
 Art. 7º Compete ao órgão ou à entidade gerenciadora praticar todos os atos de controle e de 
administração do SRP, em especial: 
 I - realizar procedimento público de intenção de registro de preços - IRP e, quando for o caso, estabelecer 
o número máximo de participantes, em conformidade com sua capacidade de gerenciamento; 
 II - aceitar ou recusar, justificadamente, no que diz respeito à IRP: 
 a) os quantitativos considerados ínfimos; 
 b) a inclusão de novos itens; e 
 c) os itens de mesma natureza com modificações em suas especificações; 
 III - consolidar informações relativas à estimativa individual e ao total de consumo, promover a 
adequação dos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de 
padronização e racionalização, e determinar a estimativa total de quantidades da contratação; 
 IV - realizar pesquisa de mercado para identificar o valor estimado da licitação ou contratação direta e, 
quando for o caso, consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e pelas entidades 
participantes, inclusive na hipótese de compra centralizada; 
 V - promover, na hipótese de compra nacional, a divulgação do programa ou projeto federal, a pesquisa 
de mercado e a consolidação da demanda dos órgãos e das entidades da Administração direta e indireta da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios beneficiados; 
 VI - confirmar, junto aos órgãos ou às entidades participantes, a sua concordância com o objeto, inclusive 
quanto aos quantitativos e ao termo de referência ou projeto básico, caso o órgão ou a entidade gerenciadora 
entenda pertinente; 
 VII - promover os atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório 

ou da contratação direta e todos os atos deles decorrentes, como a assinatura da ata e a sua disponibilização 

aos órgãos ou às entidades participantes; 

 VIII - remanejar os quantitativos da ata, observado o disposto no art. 30; 

 IX - gerenciar a ata de registro de preços; 

 X - conduzir as negociações para alteração ou atualização dos preços registrados; 

 XI - deliberar quanto à adesão posterior de órgãos e entidades que não tenham manifestado interesse 

durante o período de divulgação da IRP; 

 XII - verificar, pelas informações a que se refere a alínea "a" do inciso I do caput do art. 8º, se as 

manifestações de interesse em participar do registro de preços atendem ao disposto no art. 3º e indeferir os 

pedidos que não o atendam; 
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 XIII - aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes 
de infrações no procedimento licitatório ou na contratação direta e registrá-las no SICAF; 
 XIV - aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, em relação à sua demanda registrada, ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, e registrá-las no SICAF; 
e 
 XV - aceitar, excepcionalmente, a prorrogação do prazo previsto no § 2º do art. 31, nos termos do 
disposto no § 3º do art. 31. 
 § 1º Os procedimentos de que tratam os incisos I a VI do caput serão efetivados anteriormente à 
elaboração do edital, do aviso ou do instrumento de contratação direta. 
 § 2º O órgão ou a entidade gerenciadora poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos ou às entidades 
participantes para a execução das atividades de que tratam os incisos IV e VII do caput. 
 § 3º Na hipótese de compras nacionais ou centralizadas, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
centralizar a aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços 
para todos os participantes. 
 § 4º O exame e a aprovação das minutas do edital, dos avisos ou dos instrumentos de contratação direta 
e do contrato serão efetuados exclusivamente pela Assessoria Jurídica do órgão ou da entidade gerenciadora. 
 § 5º O órgão ou a entidade gerenciadora deliberará, excepcionalmente, quanto à inclusão, como 
participante, de órgão ou entidade que não tenha manifestado interesse durante o período de divulgação da 
IRP, desde que não tenha sido finalizada a consolidação de que trata o inciso III do caput. 
 

CAPÍTULO III 
DO ÓRGÃO OU DA ENTIDADE PARTICIPANTE 

 
 Competências 
 Art. 8º Compete ao órgão ou à entidade participante, que será responsável por manifestar seu interesse 
em participar do registro de preços: 
 I - registrar no SRP digital sua intenção de participar do registro de preços, acompanhada: 
 a) das especificações do item ou do termo de referência ou projeto básico adequado ao registro de 
preços do qual pretende participar; 
 b) da estimativa de consumo; e 
 c) do local de entrega; 
 II - garantir que os atos relativos à inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovados pela 
autoridade competente; 
 III - solicitar, se necessário, a inclusão de novos itens, no prazo previsto pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, acompanhada das informações a que se refere o inciso I e da pesquisa de mercado que contemple 
a variação de custos locais e regionais; 
 IV - manifestar, junto ao órgão ou à entidade gerenciadora, por meio da IRP, sua concordância com o 
objeto, anteriormente à realização do procedimento licitatório ou da contratação direta; 
 V - auxiliar tecnicamente, por solicitação do órgão ou da entidade gerenciadora, as atividades previstas 
nos incisos IV e VII do caput do art. 7º; 
 VI - tomar conhecimento da ata de registro de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto 
cumprimento de suas disposições; 
 VII - assegurar-se, quando do uso da ata de registro de preços, de que a contratação a ser realizada 
atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados; 
 VIII - zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor e pela 
aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços 
ou de obrigações contratuais; 
 IX - aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, em relação à sua demanda registrada, ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informar as ocorrências 
ao órgão ou à entidade gerenciadora e registrá-las no SICAF; e 
 X - prestar as informações solicitadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora quanto à contratação 
e à execução da demanda destinada ao seu órgão ou à sua entidade. 
 

CAPÍTULO IV 
DOS PROCEDIMENTOS PARA O REGISTRO DE PREÇOS 

 
Seção I 

Da intenção de registro de preços 
 
 Divulgação 
 Art. 9º Para fins de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória 
do processo licitatório ou da contratação direta, realizar procedimento público de IRP para possibilitar, pelo 
prazo mínimo de oito dias úteis, a participação de outros órgãos ou outras entidades da Administração Pública 
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na ata de registro de preços e determinar a estimativa total de quantidades da contratação, observado, em 
especial, o disposto nos incisos III e IV do caput do art. 7º e nos incisos I, III e IV do caput do art. 8º. 
 § 1º O prazo previsto no caput será contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação da 
IRP no SRP digital e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, de que trata o art. 174 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 § 2º O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado quando o órgão ou a entidade 
gerenciadora for o único contratante. 
 Art. 10. Os órgãos e as entidades de que trata o art. 1º, antes de iniciar processo licitatório ou 
contratação direta, consultarão as IRPs em andamento e deliberarão a respeito da conveniência de sua 
participação. 
 Parágrafo único. Constará nos autos do processo de contratação a manifestação do órgão ou da 
entidade sobre a deliberação de que trata o caput. 
 

Seção II 
Da licitação 

 
 Critério de julgamento 
 Art. 11. Será adotado o critério de julgamento de menor preço ou de maior desconto sobre o preço 
estimado ou a tabela de preços praticada no mercado. 
 Art. 12. Poderá ser adotado o critério de julgamento de menor preço ou de maior desconto por grupo 
de itens quando for demonstrada a inviabilidade de se promover a adjudicação por item e for evidenciada a sua 
vantagem técnica e econômica. 
 Art. 13. Na hipótese prevista no art. 12: 
 I - o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos será indicado no edital; e 
 II - a contratação posterior de item específico constante de grupo de itens exigirá prévia pesquisa de 
mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 
 Modalidades 
 Art. 14. O processo licitatório para registro de preços será realizado na modalidade concorrência ou 
pregão. 
 Edital 
 Art. 15. O edital de licitação para registro de preços observará as regras gerais estabelecidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e disporá sobre: 
 I - as especificidades da licitação e de seu objeto, incluída a quantidade máxima de cada item que 
poderá ser contratada, com a possibilidade de ser dispensada nas hipóteses previstas no art. 4º; 
 II - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso de serviços, de unidades de 
medida, desde que justificada; 
 III - a possibilidade de prever preços diferentes: 
 a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes; 
 b) em razão da forma e do local de acondicionamento; 
 c) quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote; ou 
 d) por outros motivos justificados no processo; 
 IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
no edital e obrigar-se nos limites dela; 
 V - o critério de julgamento da licitação; 
 VI - as condições para alteração ou atualização de preços registrados, conforme a realidade do mercado 
e observado o disposto nos art. 25 a art. 27; 
 VII - a vedação à participação do órgão ou da entidade em mais de uma ata de registro de preços com 
o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha 
registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital; 
 VIII - as hipóteses de cancelamento do registro de fornecedor e de preços, de acordo com o disposto nos 
art. 28 e art. 29; 
 IX - o prazo de vigência da ata de registro de preços, que será de um ano e poderá ser prorrogado por 
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso; 
 X - as penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ata de registro de preços e 
em relação às obrigações contratuais; 
 XI - a estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos ou entidades não participantes, 
observados os limites previstos nos incisos I e II do caput do art. 32, no caso de o órgão ou a entidade 
gerenciadora admitir adesões; 
 XII - a inclusão, na ata de registro de preços, para a formação do cadastro de reserva, conforme o 
disposto no inciso II do caput do art. 18: 
 a) dos licitantes que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços em preços iguais aos do licitante 
vencedor, observada a ordem de classificação da licitação; e 
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 b) dos licitantes que mantiverem sua proposta original; 
 XIII - a vedação à contratação, no mesmo órgão ou na mesma entidade, de mais de uma empresa para 
a execução do mesmo serviço, a fim de assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da padronização, 
ressalvado o disposto no art. 49 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
 XIV - na hipótese de licitação que envolva o fornecimento de bens, a Administração poderá, 
excepcionalmente, exigir amostra ou prova de conceito do bem na fase de julgamento das propostas ou de 
lances, ou no período de vigência do contrato ou da ata de registro de preços, desde que justificada a 
necessidade de sua apresentação. 
 Parágrafo único. Para fins do disposto no inciso II do caput, consideram-se quantidades mínimas a serem 
cotadas as quantidades parciais, inferiores à demanda na licitação, apresentadas pelos licitantes em suas 
propostas, desde que permitido no edital, com vistas à ampliação da competitividade e à preservação da 
economia de escala. 
 

Seção III 
Da contratação direta 

 
 Procedimentos 
 Art. 16. O SRP poderá ser utilizado nas hipóteses de contratação direta, por inexigibilidade ou por 
dispensa de licitação, para a aquisição de bens ou para a contratação de serviços por mais de um órgão ou 
uma entidade. 
 § 1º Para fins do disposto no caput, além do disposto neste Decreto, serão observados: 
 I - os requisitos da instrução processual previstos no art. 72 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 II - os pressupostos para enquadramento da contratação direta, por inexigibilidade ou por dispensa de 
licitação, conforme previsto nos art. 74 e art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
 III - a designação da comissão de contratação como responsável pelo exame e julgamento dos 
documentos da proposta e dos documentos de habilitação, nos termos do disposto no inciso L do caput do art. 
6º da Lei nº 14.133, de 2021. 
 § 2º O registro de preços poderá ser utilizado na hipótese de contratação direta, por inexigibilidade de 
licitação, para a aquisição, por força de decisão judicial, de medicamentos e insumos para tratamentos médicos. 
 

Seção IV 
Da disponibilidade orçamentária 

 
 Art. 17. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a 
formalização do contrato ou de outro instrumento hábil. 
 

CAPÍTULO V 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 Formalização e cadastro de reserva 
 Art. 18. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para a formalização da ata de registro de preços: 
 I - serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observado o disposto no inciso 
IV do caput do art. 15; 
 II - será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
 a) dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços 
iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 
 b) dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original; e 
 III - será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados 
na ata. 
 § 1º O registro a que se refere o inciso II do caput tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
 § 2º Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores de que trata a alínea "a" do inciso 

II do caput antecederão aqueles de que trata a alínea "b" do referido inciso. 

 § 3º A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se referem o inciso II do 

caput e o § 1º somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 

nas seguintes hipóteses: 

 I - quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

 II - quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 

previstas nos art. 28 e art. 29. 
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 § 4º O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
 Assinatura 
 Art. 19. Após os procedimentos previstos no art. 18, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, 
no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decadência do direito, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
 § 1º O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
 I - a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
 II - a justificação apresentada seja aceita pela Administração. 
 § 2º A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema 
de registro de preços. 
 Art. 20. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no art. 19, observado o disposto no § 3º do art. 18, fica facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 
 Parágrafo único. Na hipótese de nenhum dos licitantes de que trata a alínea "a" do inciso II do caput do 
art. 18 aceitar a contratação nos termos do disposto no caput deste artigo, a Administração, observados o valor 
estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 
 I - convocar os licitantes de que trata a alínea "b" do inciso II do caput do art. 18 para negociação, na 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
ou 
 II - adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a 
ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
 Art. 21. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para 
a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
 Vigência da ata de registro de preços 
 Art. 22. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado 
que o preço é vantajoso. 
 Parágrafo único. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida na 
forma prevista no art. 36. 
 
 Vedação a acréscimos de quantitativos 
 Art. 23. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços. 
 
 Controle e gerenciamento 

 Art. 24. O controle e o gerenciamento das atas de registro de preços serão realizados por meio da 

ferramenta de Gestão de Atas, quanto a: 

 I - os quantitativos e os saldos; 

 II - as solicitações de adesão; e 

 III - o remanejamento das quantidades. 

 Parágrafo único. O disposto no caput observará os procedimentos estabelecidos no manual técnico 

operacional que será publicado pela Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação 

em Serviços Públicos. 

 Alteração ou atualização dos preços registrados 

 Art. 25. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações: 

 I - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 

do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 II - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência 

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou 

 III - na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei nº 14.133, de 2021. 
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 Negociação de preços registrados 

 Art. 26. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo 
superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 
 § 1º Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
 § 2º Na hipótese prevista no § 1º, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, observado o 
disposto no § 3º do art. 28. 
 § 3º Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do disposto no art. 29, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção de contratação mais vantajosa. 
 § 4º Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços, para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o 
disposto no art. 35. 
 Art. 27. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 
 § 1º Para fins do disposto no caput, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, 
a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 
relação às condições inicialmente pactuadas. 
 § 2º Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do disposto no art. 
28, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
 § 3º Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no § 2º, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no § 3º do art. 18. 
 § 4º Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do disposto no art. 29, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
 § 5º Na hipótese de comprovação do disposto no caput e no § 1º, o órgão ou a entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 § 6º O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 35. 
 

CAPÍTULO VI 
DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
 Cancelamento do registro do fornecedor 
 Art. 28. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando o 
fornecedor: 
 I - descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 
 II - não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável; 
 III - não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 27; ou 
 IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 § 1º Na hipótese prevista no inciso IV do caput, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse 
o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
 § 2º O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no caput será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 § 3º Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
 Cancelamento dos preços registrados 
 Art. 29. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 
e justificadas: 
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 I - por razão de interesse público; 
 II - a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
 III - se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 26 e no § 4º do art. 
27. 
 

CAPÍTULO VII 
DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 Procedimentos 
 Art. 30. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 
 § 1º O remanejamento de que trata o caput somente será feito: 
 I - de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
 II - de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
 § 2º O órgão ou a entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para fins do remanejamento de que trata o caput. 
 § 3º Na hipótese de remanejamento de órgão ou de entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32. 
 § 4º Para fins do disposto no caput, competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 
informados. 
 § 5º Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades de Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
 § 6º Na hipótese de compra centralizada, caso não haja indicação, pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do disposto no § 2º, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada ocorrerá por meio de remanejamento. 
 

CAPÍTULO VIII 
DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

 
 Regra geral 
 Art. 31. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
 I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público; 
 II - demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo mercado, 
na forma prevista no art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
 III - consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
 § 1º A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 
 § 2º Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não participante 
efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
 § 3º O prazo previsto no § 2º poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão 
ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 
temporal de vigência da ata de registro de preços. 
 § 4º O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 
os requisitos previstos neste artigo. 
 Limites para as adesões 
 Art. 32. Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à ata de registro de preços de 
que trata o art. 31: 
 I - as aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para 
o órgão ou a entidade gerenciadora e para os órgãos ou as entidades participantes; e 
 II - o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e os órgãos ou 
as entidades participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 
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 § 1º Para aquisição emergencial de medicamentos e de material de consumo médico-hospitalar por 

órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro 

de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite de que trata o inciso II do caput. 

 § 2º A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 

distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, hipótese em que não ficará sujeita 

ao limite de que trata o inciso II do caput, desde que: 

 I - seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal; e 

 II - seja comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado, 

na forma prevista no art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 Vedações 

 Art. 33. Fica vedada aos órgãos e às entidades da Administração Pública federal a adesão a ata de 

registro de preços gerenciada por órgão ou entidade estadual, distrital ou municipal. 

 

CAPÍTULO IX 

DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS 

 

 Formalização 

 Art. 34. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 Parágrafo único. Os instrumentos de que trata o caput serão assinados no prazo de validade da ata de 

registro de preços. 

 Alteração dos contratos 

 Art. 35. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 Vigência dos contratos 

 Art. 36. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será estabelecida no edital 

ou no aviso de contratação direta, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
 Orientações gerais 
 Art. 37. Os dirigentes e os agentes públicos que utilizarem o SRP digital responderão administrativa, civil 

e penalmente, na forma prevista na legislação aplicável, por ato ou fato que caracterize o uso indevido de senhas 

de acesso ou que transgrida as normas de segurança instituídas. 

 Parágrafo único. Os órgãos e as entidades assegurarão o sigilo e a integridade dos dados e das 

informações do SRP digital e os protegerão contra danos e utilizações indevidas ou desautorizadas. 

 Regra de transição 

 Art. 38. Os processos licitatórios e as contratações autuados e instruídos com a opção expressa de ter 

como fundamento a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, ou a Lei 

nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, além do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, serão por eles 

regidos, desde que: 

 I - a publicação do edital ou do ato autorizativo da contratação direta ocorra até 29 de dezembro de 

2023; e 

 II - a opção escolhida seja expressamente indicada no edital ou no ato autorizativo da contratação direta. 

 § 1º Os contratos, ou instrumentos equivalentes, e as atas de registro de preços firmados em decorrência 

do disposto no caput serão regidos, durante toda a sua vigência, pela norma que fundamentou a sua 

contratação. 

 § 2º As atas de registro de preços regidas pelo Decreto nº 7.892, de 2013, durante suas vigências, 

poderão ser utilizadas por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública federal, municipal, distrital ou 

estadual que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, observados 

os limites previstos no referido Decreto. 

 Art. 39. O Secretário de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos 

poderá editar normas complementares necessárias à execução do disposto neste Decreto. 

 Revogações 

 Art. 40. Ficam revogados em 30 de dezembro de 2023: 
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 I - o Decreto nº 7.892, de 2013; 

 II - o Decreto nº 8.250, de 23 de maio de 2014; e 

 III - o art. 1º do Decreto nº 9.488, de 30 de agosto de 2018. 

 Vigência 

 Art. 41. Este Decreto entra em vigor em 31 de março de 2023. 

 Brasília, 31 de março de 2023; 202º da Independência e 135º da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Esther Dweck 

 

(DOU EDIÇÃO EXTRA C, 31.03.2023) 
 
BOAD11204---WIN/INTER 
 
 
 

PROGRAMA DE REDUÇÃO DE LITIGIOSIDADE FISCAL - PRLF - LITÍGIO ZERO - INSTITUIÇÃO - PRAZO 
DE ADESÃO - PRORROGAÇÃO 
 
 
PORTARIA CONJUNTA PGFN/RFB Nº 3, DE 31 DE MARÇO DE 2023. 
 
 

 
Altera a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1, de 12 de janeiro de 2023, para prorrogar o prazo de adesão 
ao Programa de Redução de Litigiosidade Fiscal (PRLF). 

 
 A PROCURADORA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL E O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL 

DO BRASIL, no uso das atribuições que lhes conferem, respectivamente, o art. 82 do Regimento Interno da 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pela Portaria MF nº 36, de 24 de janeiro de 2014, e o 

inciso III do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela 

Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, 

 RESOLVE: 

 Art. 1º A Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1, de 12 de janeiro de 2023, passa a vigorar com a seguinte 

alteração: 

 

 "Art. 6º A adesão ao PRLF poderá ser formalizada das 8h de 1º de fevereiro de 2023 até às 19h, 

horário de Brasília, do dia 31 de maio de 2023. 

 ................................................................" (NR) 

 
 Art. 2º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
 

ANELIZE LENZI RUAS DE ALMEIDA 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional 
ROBINSON SAKIYAMA BARREIRINHAS 

Secretário Especial da Receita Federal do Brasil 
 

(DOU EDIÇÃO EXTRA D, 31.03.2023) 
 
BOAD11205---WIN/INTER 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 A Procuradora-Geral da Fazenda Nacional e o Secretário Especial da Receita Federal do Brasil, por 
meio da Portaria Conjunta PGFN/RFB Nº 3/2023, alteram a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1/2023 *(V. 
Bol. 1.965 - AD), para prorrogar o prazo de adesão ao Programa de Redução de Litigiosidade Fiscal (PRLF), 
que poderá ser formalizada até o dia 31 de maio de 2023. 
 
Consultora: Pâmela aparecida de Souza Xavier. 
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CENTRO VIRTUAL DE ATENDIMENTO - e-CAC - PROCESSO DIGITAL - ÂMBITO DA SECRETARIA 
ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - RFB - CADASTRAMENTO DE DÉBITOS - PARCELAMENTO 
- REPARCELAMENTO - DISPOSIÇÕES - ALTERAÇÕES 
 
 
PORTARIA CORAT Nº 116, DE 6 DE ABRIL DE 2023. 
 
 

 
Altera a Portaria Corat nº 60, de 18 de março de 2022, que autoriza solicitação de serviço por meio de 
processo digital aberto no Centro Virtual de Atendimento (e-CAC). 

 
 O COORDENADOR-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 66 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela 
Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto no inciso II do § 3º do art. 3º da 
Instrução Normativa RFB nº 2.063, de 27 de janeiro de 2022, 
 RESOLVE: 
 Art. 1º A Portaria Corat nº 60, de 18 de março de 2022, passa a vigorar com a seguinte alteração: 
 

 "Art. 1º ............................................................ 
 ........................................................................ 
 XIII - transação por adesão no contencioso administrativo fiscal do PRLF; 
 XIV - pedido de revisão da consolidação, apresentação de manifestação de inconformidade e 
de recurso administrativo, no âmbito do Programa de Reescalonamento do Pagamento de Débitos no 
Âmbito do Simples Nacional (Relp); e 
 XV - parcelamento de débitos dos estados, do Distrito Federal ou dos municípios, nos termos do 
inciso II do § 3º do art. 3º da Instrução Normativa RFB nº 2.063, de 27 de janeiro de 2022. 
 ................................................................" (NR) 

 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
 

GUILHERME HENRIQUE DIOGO FERREIRA 
 

(DOU, 11.04.2023) 
 
BOAD11215---WIN/INTER 
 
 
 
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO - ÂMBITO DA SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO 
BRASIL - RFB - NORMAS - DISPOSIÇÕES 
 
 
PORTARIA RFB Nº 309, DE 31 DE MARÇO DE 2023. 
 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Secretário Especial da Receita Federal do Brasil, por meio da Portaria RFB nº 309/2023, estabelece 
normas para o funcionamento do Contencioso Administrativo, no âmbito da Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil (RFB). Dentre as regras disciplinadas, destacam-se as seguintes disposições: 
 Da Organização: 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Coordenador-Geral de Administração do Crédito Tributário Substituto, por meio da Portaria 
CORAT nº 116/2023, altera a Portaria CORAT nº 60/2022 *(V. Bol. 1.936 - AD), que autoriza solicitação 
de serviço por meio de processo digital aberto no Centro Virtual de Atendimento (e-CAC), para incluir os 
seguintes serviços no rol dos serviços passíveis da referida solicitação: 
 - transação por adesão no contencioso administrativo fiscal do PRLF; 
 - pedido de revisão da consolidação, apresentação de manifestação de inconformidade e de recurso 
administrativo, no âmbito do Programa de Reescalonamento do Pagamento de Débitos no Âmbito do Simples 
Nacional (Relp); e 
 - parcelamento de débitos dos estados, do Distrito Federal ou dos municípios. 
 
Consultor: Glaydson Ricardo de Souza. 
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 - compõem as Delegacias de Julgamento da Receita Federal do Brasil (DRJ) as turmas: 
 a) ordinárias, com competência para julgar em primeira instância: 
 a.1) por decisão colegiada, a impugnação ou manifestação de inconformidade relativa a contencioso 
administrativo fiscal cujo lançamento ou controvérsia supere 1.000 salários mínimos; e 
 a.2) por decisão monocrática, a impugnação ou manifestação de inconformidade apresentada pelo 
sujeito passivo, em relação ao: 
 - contencioso administrativo fiscal de pequeno valor, assim considerado aquele cujo lançamento fiscal 
ou controvérsia não supere 60 salários mínimos; e 
 - contencioso administrativo fiscal de baixa complexidade, assim considerado aquele cujo lançamento 
fiscal ou controvérsia seja superior a 60 salários mínimos e não supere 1.000 salários mínimos; e 
 b) recursais, com competência para julgar, em segunda e última instância, por decisão colegiada, os 
recursos voluntários contra as decisões monocráticas. 
 Dos Julgadores: 
 - os julgadores designados para compor as turmas recursais serão selecionados preferencialmente 
entre os membros das turmas ordinárias no exercício do mandato. 
 Da Distribuição de Processos Administrativos Fiscais: 
 - os processos administrativos fiscais, observadas as prioridades, serão distribuídos às DRJ organizados 
em lotes, formados por processos coesos, semelhantes, conexos, decorrentes ou reflexos, de mesma matéria 
ou concentração temática. 
 Do Julgamento: 
 - no âmbito das Delegacias de Julgamento, as turmas ordinárias e recursais realizarão, no mínimo, 
uma sessão de julgamento por mês, de acordo com o cronograma estabelecido pela Cocaj em conjunto com 
os Delegados de Julgamento da Receita Federal do Brasil. 
 Das Turmas Recursais: 
 - as turmas recursais serão especializadas por matéria, na forma prevista no Anexo Único desta norma; 
 - os processos submetidos a julgamento nas turmas recursais serão incluídos em pauta de julgamento 
publicada no Diário Oficial da União e divulgada no sítio da RFB na Internet com no mínimo 5 dias úteis de 
antecedência do início da sessão de julgamento. 
 
Consultor: Glaydson Ricardo de Souza. 

 
Dispõe sobre o funcionamento do Contencioso Administrativo no âmbito da Receita Federal do Brasil. 

 
 O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o 
inciso III do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela 
Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista a Portaria MF nº 20, de 17 de fevereiro de 2023, 
 RESOLVE: 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 
 Art. 1º Esta Portaria disciplina o funcionamento do Contencioso Administrativo, no âmbito da Secretaria 
Especial da Receita Federal do Brasil (RFB). 
 

CAPÍTULO II 
DA ORGANIZAÇÃO 

 
 Art. 2º Compõem as Delegacias de Julgamento da Receita Federal do Brasil (DRJ): 
 I - turmas ordinárias, com competência para julgar em primeira instância: 
 a) por decisão colegiada, a impugnação ou manifestação de inconformidade relativa a contencioso 
administrativo fiscal cujo lançamento ou controvérsia supere 1.000 (mil) salários mínimos; e 
 b) por decisão monocrática, a impugnação ou manifestação de inconformidade apresentada pelo sujeito 
passivo, em relação ao: 
 1. contencioso administrativo fiscal de pequeno valor, assim considerado aquele cujo lançamento fiscal 
ou controvérsia não supere 60 (sessenta) salários mínimos; e 
 2. contencioso administrativo fiscal de baixa complexidade, assim considerado aquele cujo lançamento 
fiscal ou controvérsia seja superior a 60 (sessenta) salários mínimos e não supere 1.000 (mil) salários mínimos; 
e 
 II - turmas recursais, com competência para julgar, em segunda e última instância, por decisão 
colegiada, os recursos voluntários contra as decisões de que trata a alínea "b" do inciso I. 
 Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, os julgamentos monocráticos e colegiados serão 
formalizados, respectivamente, por meio de decisão e acórdão. 
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 Art. 3º As turmas de julgamento ordinárias e recursais são dirigidas por um presidente nomeado dentre 
seus respectivos julgadores. 
 Parágrafo único. Nas faltas ou impedimentos legais do presidente da turma, suas atribuições serão 
exercidas por seu substituto. 
 Art. 4º O julgamento de que trata o inciso II do caput do art. 2º será realizado no âmbito da Delegacia 
de Julgamento Recursal da Receita Federal do Brasil (DRJ-R), estruturada de forma virtual e integrada por turmas 
recursais e equipes de suporte ao pré-julgamento, julgamento e pós julgamento. 
 § 1º A DRJ-R, de caráter nacional, será coordenada pela Subsecretária de Tributação e Contencioso 
(Sutri). 
 § 2º Os julgadores designados para as turmas recursais terão exercício nas respectivas turmas, sem 
prejuízo de sua lotação e de sua localização física. 
 §3º Ao Coordenador da DRJ-R compete o exercício das atribuições e atividades de gestão da unidade e 
das turmas recursais. 
 

CAPÍTULO III 
DOS JULGADORES 

 
 Art. 5º Os julgadores designados para compor as turmas recursais serão selecionados preferencialmente 
entre os membros das turmas ordinárias no exercício do mandato, aplicando-se, no que couber, as regras da 
seção II do Capítulo IV da Portaria MF nº 20, de 2023. 
 Art. 6º Perderá o mandato o julgador que deixar de observar, no julgamento dos processos sujeitos ao 
rito especial do contencioso administrativo fiscal de pequeno valor e do contencioso administrativo fiscal de Baixa 
Complexidade de que trata a Seção II do Capítulo V da Portaria MF nº 20, de 2023, as súmulas e resoluções de 
uniformização de teses divergentes do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) 
 Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica no caso de o julgador decidir, de forma motivada, 
com indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos, que há distinção entre o caso concreto e as súmulas e 
resoluções de uniformização de teses divergentes do CARF. 
 

CAPÍTULO IV 
DA DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS FISCAIS 

 
 Art. 7º Os processos administrativos fiscais, observadas as prioridades, serão distribuídos às DRJ 
organizados em lotes, formados por processos coesos, semelhantes, conexos, decorrentes ou reflexos, de mesma 
matéria ou concentração temática, observadas a competência e a tramitação previstas no art. 19 da Portaria MF 
nº 20, de 2023. 
 § 1º Os lotes serão distribuídos na primeira instância com base na capacidade de julgamento, na 
competência material e nas prioridades previstas na legislação: 
 I - às turmas, pelos Delegados de Julgamento da Receita Federal do Brasil; e 
 II - aos julgadores, pelos presidentes de turma. 
 § 2º No caso de distribuição de lote de recursos repetitivos de que trata o 
 § 1º do art. 19 da Portaria MF nº 20, de 2023, os processos constantes do lote ficarão em atividade 
própria e sob a responsabilidade do presidente da turma, a quem caberá aplicar a decisão do processo 
paradigma aos demais processos do lote. 
 § 3º No caso de lote de recursos repetitivos relativo a contencioso administrativo fiscal de pequeno valor 
e de baixa complexidade, a distribuição e julgamento far-se-á preferencialmente na forma do § 2º. 
 Art. 8º Os processos de que trata o art. 7º na segunda instância serão distribuídos aos julgadores e às 
turmas recursais preferencialmente mediante sorteio. 
 § 1º O sorteio dos lotes dos processos ocorrerá, preferencialmente, no ambiente de sessão de julgamento 
colegiado, podendo ser realizado em sessão de outro colegiado e, excepcionalmente, fora do ambiente da 
sessão de julgamento. 
 § 2º O sorteio de lotes para julgadores poderá ser feito independentemente da sua presença na sessão 
de julgamento. 
 Art. 9º Não serão aplicados os critérios de distribuição de processos previstos nos arts. 7º e 8º, com 
vistas a atender prioridades requeridas, decisões judiciais ou recomposição de carga de julgador, quando não 
existirem lotes disponíveis para este fim. 
 

CAPÍTULO V 
DO JULGAMENTO 

 
 Art. 10. No âmbito das Delegacias de Julgamento, as turmas ordinárias e recursais realizarão, no 
mínimo, 1 (uma) sessão de julgamento por mês, de acordo com o cronograma estabelecido pela Cocaj em 
conjunto com os Delegados de Julgamento da Receita Federal do Brasil. 
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 § 1º Fica dispensada a realização de sessão de julgamento de turma ordinária ou recursal, quando não 
atingido o quórum mínimo para funcionamento. 
 § 2º A turma ordinária fica dispensada da realização de sessão de julgamento quando houver somente 
processos submetidos a julgamento monocrático no período. 
 Art. 11. O julgador monocrático deverá informar o resultado do julgamento dos processos, em módulo 
próprio, pelo menos 1 (uma) vez ao mês. 
 Art. 12. As sessões de julgamento serão realizadas preferencialmente de forma virtual, na modalidade: 
 I - síncrona, por meio de videoconferência ou tecnologia similar; ou 
 II - assíncrona, por meio de agendamento de pauta e prazo definido para os julgadores postarem seus 
votos em plenário virtual. 
 Parágrafo único. A critério do presidente de turma, as sessões de julgamento poderão ser realizadas de 
forma presencial ou híbrida. 
 Art. 13. Serão preferencialmente julgados no plenário virtual de que trata o inciso II do caput do art. 12 
os processos que apliquem súmula ou resoluções de uniformização de teses divergentes do CARF. 
 Parágrafo único. A Sutri editará norma complementar necessária à implementação do disposto neste 
artigo, inclusive para estabelecer outras hipóteses de julgamento em plenário virtual. 
 Art. 14. As sessões virtuais assíncronas, de que trata o inciso II do caput do art. 12, serão agendadas 
pelo Presidente da Turma com antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis, e contemplarão as seguintes etapas 
e prazos: 
 I - indicação de processos para pauta no prazo de até 2 (dois) dias úteis, contado do agendamento da 
sessão de julgamento; 
 II - elaboração da pauta; 
 III - inclusão, pelo relator, das respectivas minutas dos seus votos, no prazo de até 2 (dois) dias úteis 
antes da sessão de julgamento; 
 IV - proferimento dos votos pelos demais julgadores, no prazo de até 3 (três) dias úteis, contado do início 
da sessão; 
 V - apuração do resultado; 
 VI - elaboração e assinatura da ata. 
 § 1º Caso a minuta que fundamenta o voto não seja disponibilizada pelo relator até o prazo estabelecido 
no inciso III do caput, o processo será retirado de pauta. 
 § 2º Não há ordem de votação relativamente aos processos incluídos em sessão de plenário virtual. 
 § 3º O julgador poderá solicitar ao presidente da turma, de forma fundamentada, vistas ou a retirada 
do processo de pauta. 
 

CAPÍTULO VI 
DAS TURMAS RECURSAIS 

 
 Art. 15. As turmas recursais serão especializadas por matéria, na forma prevista no Anexo Único. 
 Parágrafo único. Para fins de adequação do acervo e celeridade processual, a especialização de turma 
recursal a que se refere o caput poderá ser estendida temporariamente para outra turma recursal, exclusivamente 
em relação aos processos ainda não distribuídos. 
 Art. 16. Os processos submetidos a julgamento nas turmas recursais serão incluídos em pauta de 
julgamento publicada no Diário Oficial da União e divulgada no sítio da RFB na Internet com no mínimo 5 (cinco) 
dias úteis de antecedência do início da sessão de julgamento. 
 Parágrafo único. Na hipótese de pluralidade de sujeitos passivos, constará da pauta apenas o nome do 

sujeito passivo principal cadastrado nos autos do processo. 

 Art. 17. O processo retirado de pauta nos termos do art. 30 da portaria MF nº 20, de 2023, será incluído 

na pauta da sessão subsequente, a ser publicada nos termos do art. 16. 

 Art. 18. Fica facultada a solicitação de sustentação oral, que deverá ter por objeto processo relacionado 

em pauta de julgamento publicada no DOU e divulgada no sítio da RFB na Internet. 

 § 1º A solicitação de que trata o caput deverá ser encaminhada por meio de formulário eletrônico 

padrão, disponibilizado na Carta de Serviços no sítio da RFB na Internet, em até 2 (dois) dias úteis antes do início 

da sessão de julgamento. 

 § 2º Serão aceitas apenas as solicitações de sustentação apresentadas no formulário referido no § 1º, 

preenchido com todas as informações solicitadas. 

 Art. 19. A sustentação oral será realizada por meio de gravação de vídeo ou áudio, limitado a 10 (dez) 

minutos de duração, hospedado na plataforma de compartilhamento de vídeos na Internet e com indicação do 

URL no formulário de que trata o § 1º do art. 18. 

 § 1º Caso haja múltiplas solicitações de sustentação oral, decorrentes da pluralidade de sujeitos passivos, 

a gravação de que trata o caput poderá ter a duração de até 20 (vinte) minutos para todas as solicitações. 
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 § 2º Caso haja múltiplas solicitações de sustentação oral, relativas a julgamento de lote de recursos 
repetitivos, serão aceitas até 3 (três) solicitações de sujeitos passivos diversos, observada a ordem em que 
efetuadas. 
 Art. 20. Caso a sustentação oral não esteja disponível no URL indicado no formulário eletrônico padrão, 
ou apresente qualquer impedimento técnico à sua reprodução, o processo será retirado da pauta, com registro 
em ata do motivo de sua exclusão. 
 § 1º O processo retirado da pauta de que trata o caput será automaticamente incluído na pauta de 
julgamento subsequente, hipótese em que a sustentação oral anteriormente solicitada será desconsiderada e 
nova sustentação oral poderá ser encaminhada, com observância do disposto nos arts. 18 e 19. 
 § 2º O disposto no § 1º não prejudicará a realização do julgamento do recurso reincluído em pauta, 
caso o vídeo ou áudio não esteja disponível no URL indicado no formulário eletrônico padrão ou apresente 
impedimento técnico à sua reprodução. 
 Art. 21. O presidente da turma, após a sessão de julgamento, formalizará a ata, na qual deverão constar 
os processos julgados, adiados e retirados de pauta, bem como os convertidos em diligência e com pedido de 
vista, com a identificação do recorrente ou de seu representante legal que tenha feito sustentação oral gravada. 
 § 1º As atas das sessões, depois de aprovadas por todos os integrantes do colegiado, serão assinadas 
pelo presidente da turma. 
 § 2º Considerar-se-á aprovada tacitamente a ata caso não ocorra manifestação expressa de julgador 
em sentido contrário no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de sua disponibilização. 
 § 3º As atas serão publicadas no sítio da RFB na Internet em até 2 (dois) dias úteis após sua aprovação. 
 Art. 22. Às turmas recursais de que trata esta Portaria aplicam-se subsidiariamente as disposições 
previstas na Portaria MF nº 20, de 2023. 
 

CAPÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

 
 Art. 23. Para fins de cálculo do limite de alçada de que trata a alínea "b" do inciso I do caput do art. 2º, 
será considerado o salário-mínimo da data de entrada em vigor desta Portaria para os processos pendentes de 
julgamento em primeira instância. 
 Parágrafo único. Aplica-se o rito vigente na data do julgamento de primeira instância aos processos 
pendentes de julgamento em segunda instância. 
 Art. 24. Os processos de pequeno valor ou baixa complexidade que, na data de entrada em vigor desta 
Portaria, já tenham passado pelo rito colegiado, saídos por resolução, ou que já tenham tido o julgamento 
iniciado nesse rito, nele permanecerão. 
 Parágrafo único. O recurso voluntário relativo aos processos de pequeno valor ou baixa complexidade 
seguirá o rito a eles aplicável, ainda que julgados de forma colegiada, com registro desse fato no acórdão. 
 

CAPÍTULO VIII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
 Art. 25. Para fins de cálculo do limite de alçada de que trata a alínea "b" do inciso I do caput do art. 2º, 
será considerado o salário-mínimo da data da apresentação da impugnação ou manifestação de 
inconformidade. 
 Art. 26. Os processos classificados como de pequeno valor ou baixa complexidade que integrem lote de 
processos submetidos ao rito ordinário poderão ser julgados em colegiado, a critério do presidente de turma, 
desde que indicados em conjunto para a pauta. 
 Parágrafo único. O recurso voluntário relativo aos processos de pequeno valor ou baixa complexidade 
seguirá o rito a eles aplicável, ainda que julgados de forma colegiada, com registro desse fato no acórdão. 
 Art. 27. Fica delegada ao Subsecretário de Tributação e Contencioso a competência para: 
 I - designar julgadores, titulares ou pro tempore, nos termos do parágrafo único do art. 9º da Portaria 
MF nº 20, de 2023; 
 II - fixar outras hipóteses de julgamento mediante a realização das sessões virtuais assíncronas de que 
trata o inciso II do caput do art. 12; e 
 III - estabelecer os prazos previstos nos arts. 20 e 32 da Portaria MF nº 20, de 2023. 
 Art. 28. Ficam revogadas: 
 I - a Portaria RFB nº 4.766, de 13 de novembro de 2020; 
 II - a Portaria RFB nº 16, de 4 de março de 2021; 
 III - Portaria RFB nº 50, de 25 de junho de 2021; 
 IV - Portaria RFB nº 88, de 3 de dezembro de 2021; 
 V - Portaria RFB nº 145, de 23 de fevereiro de 2022; 
 VI - Portaria de Pessoal RFB nº 159, de 23 de março de 2022; e 
 VII - Portaria RFB nº 242, de 1º de novembro de 2022. 
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 Art. 29. Esta Portaria será publicada no Diário Oficial da União e entrará em vigor em 3 de abril de 
2023. 
 

ROBINSON SAKIYAMA BARREIRINHAS 
 

ANEXO ÚNICO 
(Anexo Único da Portaria RFB nº 309, de 31 de março de 2023) 

 
Turma 

Recursal 
Matéria 

1ª 1 - Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), exceto IPI vinculado à importação; 
2 - Outros tributos incluídos na competência das demais turmas, desde que haja conexão com os processos 
relativos ao tributo acima referido. 

2ª 1 - Contribuições previdenciárias, inclusive as instituídas a título de substituição e as devidas a terceiros; 
2 - Penalidades pelo descumprimento de obrigações acessórias pelas pessoas físicas e jurídicas, exceto as 
vinculadas à importação e exportação; 
3 - Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR); 
4 - Exclusão e inclusão no Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas 
e das Empresas de Pequeno Porte (Simples) e no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional); 
5 - Tributos, empréstimos compulsórios, anistia e matéria correlata, não incluídos na competência julgadora 
das demais turmas; e 
6 - Outros tributos incluídos na competência das demais turmas, desde que haja conexão com os processos 
relativos aos tributos acima referidos. 

3ª 1 - IPI vinculado à importação, Imposto de Importação, Imposto de Exportação e demais impostos ou 
contribuições exigidos no despacho aduaneiro de mercadorias na importação ou na exportação; 
2 - Exigência de direitos antidumping, compensatórios e de salvaguardas comerciais; 
3 - Regime Especial de Reintegração de Valores Tributários para as Empresas Exportadoras (Reintegra); e 
4 - Outros tributos incluídos na competência das demais turmas, desde que haja conexão com os processos 
relativos aos tributos acima referidos. 

4ª 1 - IPI vinculado à importação, Imposto de Importação, Imposto de Exportação e demais impostos ou 
contribuições exigidos no despacho aduaneiro de mercadorias na importação ou na exportação; 
2 - Exigência de direitos antidumping, compensatórios e de salvaguardas comerciais; 
3 - Reintegra; e 
4 - Outros tributos incluídos na competência das demais turmas, desde que haja conexão com os processos 
relativos aos tributos acima referidos. 

5ª 1 - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins); 
2 - Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público 
(Contribuição para o PIS/Pasep); 
3 - Contribuição para o Fundo de Investimento Social (Finsocial); 
4 - Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de 
Natureza Financeira (CPMF); 
5 - Imposto Provisório sobre a Movimentação ou a Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de 
Natureza Financeira (IPMF); 
6 - Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico (CIDE); 
7 - Restituição e compensação de outros tributos não incluídos na competência das outras turmas; e 
8 - Outros tributos incluídos na competência das demais turmas, desde que haja conexão com os processos 
relativos aos tributos acima referidos. 

6ª 1 - Cofins; 
2 - Contribuição para PIS/Pasep; 
3 - Finsocial; 
4 - CPMF; 
5 - IPMF; 
6 - CIDE; 
7 - Restituição e compensação de outros tributos não incluídos na competência das outras turmas; e 
8 - Outros tributos incluídos na competência das demais turmas, desde que haja conexão com os processos 
relativos aos tributos acima referidos. 

7ª 1 - Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ); 
2 - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL); 
3 - Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF); 
4 - Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos ou Valores Mobiliários (IOF); 
5 - Restituição, compensação e exigência de tributos decorrentes da aplicação da legislação referente ao 
Simples e ao Simples Nacional; e 
6 - Outros tributos incluídos na competência das demais turmas, desde que haja conexão com os processos 
relativos aos tributos acima referidos. 

8ª 1 - IRPJ; 
2 - CSLL; 
3 - IRRF; 
4 - IOF; 
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5 - Restituição, compensação e exigência de tributos decorrentes da aplicação da legislação referente ao 
Simples e ao Simples Nacional; e 
6 - Outros tributos incluídos na competência das demais turmas, desde que haja conexão com os processos 
relativos aos tributos acima referidos. 

9ª 1 - IRPJ; 
2 - CSLL; 
3 - IRRF; 
4 - IOF; 
5 - Restituição, compensação e exigência de tributos decorrentes da aplicação da legislação referente ao 
Simples e ao Simples Nacional; e 
6 - Outros tributos incluídos na competência das demais turmas, desde que haja conexão com os processos 
relativos aos tributos acima referidos. 

10ª 1 - Imposto sobre a Renda da Pessoa Física (IRPF); 
2 - Outros tributos incluídos na competência das demais turmas, desde que haja conexão com os processos 
relativos ao tributo acima referido. 

11ª 1 - IRPF; 
2 - Outros tributos incluídos na competência das demais turmas, desde que haja conexão com os processos 
relativos ao tributo acima referido. 

12ª 1 - IRPF; 
2 - Outros tributos incluídos na competência das demais turmas, desde que haja conexão com os processos 
relativos ao tributo acima referido. 

 
(DOU, 03.04.2023) 

 
BOAD11208---WIN/INTER 

 
 
 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT - CADASTRAMENTO 
DAS ROTAS RODOVIÁRIAS DE PRODUTOS PERIGOSOS - PROCEDIMENTOS 
 
 
INSTRUÇÃO NORMATIVA DNIT Nº 5, DE 4 DE ABRIL DE 2023. 
 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 A Diretoria Colegiada do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT, por meio 
da Instrução Normativa Dnit nº 5/2023, institui diretrizes que visam dispor sobre os procedimentos para o 
cadastramento das rotas rodoviárias de produtos perigosos, realizadas em vias públicas Federais e Estaduais 
no território nacional, estabelecendo aos expedidores os procedimentos e as orientações para o cadastro de 
informações de rotas dos fluxos de transporte de produtos perigosos ao DNIT, os quais deverão ser 
informados anualmente . 
 Dentre as principais disposições, destacamos: 
 - o cadastramento das rotas deve ser realizado pelo expedidor da carga, por meio do Sistema de 
Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos - STRPP disponibilizado pelo Departamento Nacional de 
Infraestrutura de Transportes - DNIT. 
 - referida Instrução define que expedidor é aquele que entrega a carga ao transportador para efetuar 
o serviço de transporte. 
 - Nos casos de redespacho, o qual caracteriza-se quando o redespachante (que é o prestador de 
serviço de transporte originalmente contratado) contrata outro transportador para efetuar parte do trajeto, 
com transferência do carregamento, gerando um novo Conhecimento de Transporte Rodoviário de Carga, o 
transportador redespachante assumirá as responsabilidades atribuídas ao expedidor, tornando-se o único 
responsável pelo cadastramento do trajeto para o qual realizou a contratação do novo transportador. 
 - E na subcontratação de transportadora, a qual caracteriza-se quando o prestador originalmente 
contratado para prestar o serviço de transporte contrata outro prestador para efetuar o transporte, desde a 
origem até o destino final, permanecerá como expedidor aquele que preparou a expedição na origem. 
 - Anualmente, entre o primeiro dia útil e o dia trinta de setembro do ano posterior ao de referência, 
o expedidor deverá preencher todos os dados solicitados pelo Sistema de Transporte Rodoviário de Produtos 
Perigosos - STRPP, disponibilizado no site oficial do DNIT, que deverá ser feito de forma individual para cada 
CNPJ. Nos casos em que a empresa possuir matriz e filiais, os cadastros serão realizados de forma 
independente. 
 
Consultora: Gláucia Cistina Peixoto. 
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Estabelece aos expedidores os procedimentos e as orientações para o cadastro de informações de rotas 
dos fluxos de transporte de produtos perigosos ao DNIT. 

 
 A DIRETORIA COLEGIADA DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - 
DNIT, representada pelo Diretor-Geral substituto, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelos arts. 12 
e 174 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução/CONSAD nº 39, de 17.11.2020, publicada no DOU de 
19.11.2020, o Relato nº 29/2023/DPP/DNIT SEDE, o qual foi incluído na Ata da 11ª Reunião Ordinária da 
Diretoria Colegiada, realizada em 28.03.2023, e tendo em vista o constante no processo nº 
50600.027327/2021-71, e 
 Considerando o artigo 10 do regulamento para transporte rodoviário de produtos perigosos aprovado 
pelo Decreto nº 96.044, de 18.05.1988, que estabelece a necessidade de o expedidor informar anualmente os 
fluxos de transporte de produtos perigosos embarcados regularmente, especificando a classe do produto, a 
quantidade transportada e os pontos de origem e destino; 
 Considerando a Lei nº 10.233, de 05.06.2001, que promoveu a reestruturação no setor federal de 
transporte, estabelecendo, em seu artigo 22, inciso VII, competência à Agência Nacional de Transportes 
Terrestres - ANTT para regulamentar o transporte de cargas e produtos perigosos em rodovias e ferrovias, 
definindo padrões e normas técnicas complementares relativos a esse tipo de operação; 
 Considerando o que dispõe a Resolução/ANTT Nº 5.947, de 1º.06.2021, a qual atualizou o 
Regulamento para o Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos a aprovou as suas instruções complementares, 
e 
 Considerando o disposto do item 1.1.3.1 das Instruções Complementares ao Regulamento do Transporte 
Terrestre de Produtos Perigosos, aprovadas pela Resolução/ANTT Nº 5.947, de 1º.06.2021, o qual estabeleceu 
que, com exceção dos produtos da classe de risco 7 - radioativos, o expedidor de produtos perigosos deve 
informar ao Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT, o fluxo de transporte de produtos 
perigosos expedidos por rodovia nos termos estabelecidos em regulamentação específica, 
 RESOLVE: 
 Art. 1º INSTITUIR diretrizes que visam dispor sobre os procedimentos para o cadastramento das rotas 
rodoviárias de produtos perigosos, realizadas em vias públicas Federais e Estaduais no território nacional. 
 Art. 2º Aplicam-se as definições estabelecidas na Resolução/ANTT Nº 5.947, de 1º.06.2021, quando 
cabíveis, sem prejuízo das demais definições previstas nesta instrução normativa. 
 Art. 3º O cadastramento das rotas deve ser realizado pelo expedidor da carga, por meio do Sistema de 
Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos - STRPP disponibilizado pelo Departamento Nacional de 
Infraestrutura de Transportes - DNIT. 
 § 1º O expedidor é aquele que entrega a carga ao transportador para efetuar o serviço de transporte. 
 § 2º Nos casos de redespacho, o qual caracteriza-se quando o redespachante (que é o prestador de 
serviço de transporte originalmente contratado) contrata outro transportador para efetuar parte do trajeto, com 
transferência do carregamento, gerando um novo Conhecimento de Transporte Rodoviário de Carga, o 
transportador redespachante assumirá as responsabilidades atribuídas ao expedidor, tornando-se o único 
responsável pelo cadastramento do trajeto para o qual realizou a contratação do novo transportador. 
 § 3º No caso de subcontratação de transportadora, a qual caracteriza-se quando o prestador 
originalmente contratado para prestar o serviço de transporte contrata outro prestador para efetuar o transporte, 
desde a origem até o destino final, permanecerá como expedidor aquele que preparou a expedição na origem. 
 Art. 4º O expedidor da carga, responsável pelo cadastramento das rotas, deve efetuar seu cadastro no 
Sistema de Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos - STRPP para obtenção do login e senha de acesso. 
 Art. 5º Anualmente, entre o primeiro dia útil e o dia trinta de setembro do ano posterior ao de referência, 
o expedidor deverá preencher todos os dados solicitados pelo Sistema de Transporte Rodoviário de Produtos 
Perigosos - STRPP, disponibilizado no site oficial do DNIT. 
 § 1º O cadastro deverá ser feito de forma individual para cada CNPJ. Nos casos em que a empresa 
possuir matriz e filiais, os cadastros serão realizados de forma independente. 
 § 2º Os certificados serão disponibilizados para "download" em até 60 dias após o cadastramento. 
 § 3º Após a data estipulada para encerramento dos cadastros, o sistema não permitirá a inserção de 
novas rotas. 
 § 4º Caso ocorram problemas operacionais ou falhas no STRPP que causem evidente prejuízo aos 

usuários, a CGPERT poderá, mediante justificativa, prorrogar o prazo descrito no caput deste artigo em até 60 

dias. 

 Art. 6º São dispensadas de cadastramento as rotas utilizadas para o transporte de produtos perigosos, 

que atendam a um dos seguintes critérios: 

 I - Que tenham origem e destino no mesmo município, mesmo que utilizem trechos rodoviários para 

efetuar a rota entre estes; 

 II - Que tenham origem e destino em municípios conurbados, mesmo que utilizem trechos rodoviários 

para este fim; 
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 III - Que contenham produtos perigosos que se enquadrem nas condições previstas no item 3.4.3 da 
Parte 3 da Resolução/ANTT Nº 5.947, de 1º.06.2021; 
 IV - De produtos perigosos da Classe de risco 7 (radioativos); 
 V - Que contenham produtos de óleo lubrificante usado ou contaminado (OLUC), os quais são regidos 
pela Resolução CONAMA 362/2005, de 23.06.2005; alterada pela Resolução CONAMA Nº 450, de 
06.03.2012. 
 VI - De resíduos e embalagens sujeitos à logística reversa obrigatória, os quais estão compreendidos 
pelo Decreto nº 9.177, de 23.10.2017. 
 Parágrafo único. Para os efeitos desta Instrução Normativa, entende-se por conurbação quando duas ou 
mais cidades se "encontram" formando um mesmo espaço geográfico. 
 Art. 7º Após o cadastramento dos fluxos anuais, o Sistema de Transporte Rodoviário de Produto Perigosos 
- STRPP disponibilizará a emissão automática de um certificado, atestando que a empresa declarou as rotas do 
ano anterior de acordo com a legislação vigente. 
 Art. 8º Pela presente Instrução Normativa, ao DNIT compete somente o estabelecimento das diretrizes 
que servirão de orientações aos usuários para o cadastramento das rotas de produtos perigosos. Parágrafo 
único. A Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT poderá solicitar aos responsáveis pelo 
cadastramento das rotas, a qualquer momento, comprovação do atendimento às exigências dessa Instrução 
Normativa. 
 Art. 9º Fica revogada a Instrução Normativa/DNIT nº 11, de 09.04.2021, publicada no Diário Oficial 
da União, de 13.04.2021. 
 Art. 10. Esta Instrução Normativa entra em vigor em 2 de maio de 2023. 
 

FABRÍCIO DE OLIVEIRA GALVÃO 
Diretor-Geral 

Substituto 
 

(DOU, 06.04.2023) 
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MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE - IR - FONTE - RETENÇÃO - PAGAMENTOS EFETUADOS POR 
ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO, BEM COMO SUAS AUTARQUIAS E 
FUNDAÇÕES, A PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS PELO FORNECIMENTO DE BENS OU SERVIÇOS - 
NORMAS - DISPOSIÇÕES - ALTERAÇÕES 
 
 
PORTARIA SMFA Nº 11, DE 6 DE ABRIL DE 2023. 
 
 

 
Dispõe sobre os procedimentos a serem observados no cumprimento do disposto no Decreto nº 18.272, 
de 9 de março de 2023, que dispõe acerca da retenção do Imposto de Renda incidente na fonte sobre 
valores pagos pelo Município de Belo Horizonte. 

 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Secretário Municipal de Fazenda, por meio da Portaria SMFA nº 11/2023, determina que ficam 
obrigados a proceder à retenção do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza - IR, com 
base na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, e no Decreto nº 18.272/ 2023 *(V. Bol. 1.970 - AD) e 
alterações, os seguintes órgãos e entidades da administração direta e indireta do Município de Belo 
Horizonte: secretarias, fundos, autarquias e fundações. 
 A referida portaria estabelece que os contratos vigentes e superiores a 180 dias, bem como os editais 
de licitação, publicados a partir de 10.03.2023, deverão se adequar às obrigações e regras do Decreto. 
 Dispõe, ainda, que as empresas poderão solicitar a emissão do comprovante anual de retenção do 
IR na fonte ao órgão ou entidade contratante, que deverá fornecê-lo num prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
podendo ser disponibilizado em meio eletrônico, informando, relativamente a cada mês em que houver sido 
efetuada a retenção, os códigos de retenção, os valores pagos e os valores retidos. 
 
Consultora: Lélida Maria da Silva. 
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 O Secretário Municipal de Fazenda, no exercício da atribuição que lhe confere o inciso III do parágrafo 
único do art. 112 da Lei Orgânica do município de Belo Horizonte, considerando o disposto no Decreto nº 
18.272, de 9 de março de 2023, a Instrução Normativa nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e a necessidade 
de padronizar os procedimentos para que a retenção do imposto de renda sobre os pagamentos devidos aos 
fornecedores e prestadores de serviços pelos órgãos da administração direta, fundações e autarquias do 
Município de Belo Horizonte seja realizada em conformidade com o disposto no Manual do Imposto Sobre a 
Renda Retido na Fonte - Mafon/2023, 
 RESOLVE: 
 Art. 1º Ficam obrigados a proceder à retenção do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer 
Natureza - IR, com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e no Decreto n.º 
18.272, de 9 de março de 2023, e alterações os seguintes órgãos e entidades da administração direta e indireta 
do Município de Belo Horizonte: 
 I - secretarias; 

 II - fundos; 

 III - autarquias; 

 IV - fundações. 

 Art. 2º Para fins da retenção na fonte prevista no art. 1º, os documentos fiscais deverão ser emitidos 

pelas pessoas jurídicas constando o destaque da retenção do imposto de renda, de acordo com as alíquotas 

previstas na IN RFB nº 1.234/2012. 

 § 1º As pessoas jurídicas fornecedoras de bens e mercadorias e/ou prestadoras de serviços deverão 

observar as disposições da tabela de alíquotas previstas na IN RFB nº1.234/2012 e no Mafon 2023, replicada 

no Anexo I desta portaria, o qual não esgota as situações possíveis, devendo, ainda, ser verificado no texto legal 

o enquadramento do bem fornecido ou do serviço prestado. 

 § 2º Caso a unidade administrativa responsável pelo processamento da despesa discorde do 

enquadramento realizado pelo fornecedor no documento fiscal, deverá solicitar à empresa que faça o 

cancelamento e substituição do documento fiscal correspondente. 

 § 3º Caso a empresa discorde do enquadramento proposto na forma do § 2º, ou não proceda o 

destaque da retenção na forma do art. 2º, a unidade administrativa deverá proceder a retenção na fonte de 

ofício, fazendo constar no processo de pagamento, a justificativa da retenção na fonte de forma diversa da 

contida no documento fiscal. 

 § 4º Os órgãos e as entidades de que trata o caput do art. 1º deverão orientar seus fornecedores e 

prestadores de serviços na emissão dos documentos fiscais nos moldes do disposto nesta Portaria. 

 § 5º Para formalização do procedimento previsto no § 4º, poderão ser adotados os modelos dos ofícios 

constantes do Anexo II desta Portaria, a ser preenchido com os dados específicos dos órgãos ou entidades e das 

empresas. 

 § 6º Os fornecedores e prestadores de serviços em que os pagamentos são realizados por meio de 

faturas com código de barras ou QR Codes, tais como as relativas a fornecimento de água, energia elétrica, 

serviços de telecomunicações e Correios, deverão proceder as adequações necessárias nas Notas fiscais/Faturas, 

para fazer constar a respectiva retenção, ou para permitir que o pagamento seja procedido com a dedução dos 

valores correspondentes à retenção na fonte prevista na IN RFB nº 1.234, de 2012, pelo órgão ou entidade 

contratante. 

 § 7º Os valores relativos à retenção na fonte previstos nesta portaria, lançados no sistema orçamentário 

e financeiro, serão recolhidos de forma automática à Conta Única do Tesouro Municipal. 

 § 8º Nas liquidações das despesas sujeitas a retenção na fonte prevista na IN RFB n.º 1.234/2012, 

deverá ser indicado o código de receita 6256, para fins de envio na DIRF, conforme o Mafon/2023. 

 Art. 3º Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados às pessoas jurídicas pelos 

serviços e produtos elencados no art. 4º da IN RFB nº 1.234, de 2012, e alterações. 

 § 1º As pessoas jurídicas amparadas por isenção, por não incidência ou por alíquota zero do IR devem 

informar essa condição nos documentos fiscais, inclusive o enquadramento legal, sob pena de retenção do IR 

sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. 

 § 2º No caso de não retenção do IR na fonte, nos termos dos incisos III, IV e XI do art. 4º da IN, além 

da informação no documento fiscal quanto ao enquadramento legal, a entidade beneficiária deverá apresentar 

a respectiva declaração constante dos Anexos II a IV da IN RFB nº 1.234/2012. 

 § 3º No caso de pagamento à empresa optante do Regime Simples Nacional ou Microempreendedor 

Individual - MEI, a unidade administrativa responsável pelo processamento da despesa deverá anexar ao 

processo cópia da tela em que consta a opção pelo Simples Nacional ou MEI emitida a partir do Portal do Simples 

Nacional. 
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 Art. 4º Considerando que o fato gerador do imposto de renda ocorre no pagamento, as liquidações e 

os restos a pagar não processados emitidos sem a retenção do imposto de renda devido, em que os pagamentos 

ocorrerão a partir de 10 de março de 2023, devem ser refeitos para lançar a retenção com a aplicação da 

alíquota devida conforme a IN RFB nº 1.234, de 2012. 

 Parágrafo Único. Restos a pagar processados e liquidações com retenção de INSS já enviadas no REINF 

não deverão ser cancelados para que não ocorram atrasos do pagamento do INSS. 

 Art. 5º Os contratos que continuarem vigentes num prazo superior a 180 dias deverão ser adequados 

para constar as obrigações previstas no Decreto nº 18.272/2023. 

 Art. 6º Os editais de licitação publicados a partir de 10 de março de 2023 deverão constar as novas 

regras constantes do Decreto nº 18.272/2023. 

 Art. 7º As empresas poderão solicitar a emissão do comprovante anual de retenção do IR na fonte ao 

órgão ou entidade contratante, que deverá fornecê-lo num prazo de até 5 (cinco) dias úteis, podendo ser 

disponibilizado em meio eletrônico, informando, relativamente a cada mês em que houver sido efetuada a 

retenção, os códigos de retenção, os valores pagos e os valores retidos. 

 Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 Belo Horizonte, 4 de abril de 2023 

 

Leonardo Maurício Colombini Lima 

Secretário Municipal de Fazenda 
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(DOM, 06.04.2023) 
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MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE - SISTEMA VIÁRIO URBANO PARA O TRANSPORTE INDIVIDUAL 
PRIVADO REMUNERADO DE PASSAGEIROS - NORMAS - ALTERAÇÕES 
 
 
LEI Nº 11.476, DE 10 DE ABRIL DE 2023. 
 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Povo do município de Belo horizonte, por meio da Lei n° 11.476/2023 *(V. Bol. - 1.842 - AD), 

acrescenta o inciso XVI ao art. 8º da Lei nº 11.185/19, que dispõe sobre o uso do sistema viário urbano do 

Município para a prestação de serviços de transporte individual privado remunerado de passageiros, e dá 

outras providências. 
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 Fica acrescido que após a autorização para utilização do sistema viário urbano do Município para a 
prestação de serviços de transporte individual privado remunerado de passageiros será outorgada ao 
Operador de Transporte Individual Remunerado - Otir - pela Empresa de Transportes e Trânsito de Belo 
Horizonte S/A – BHTrans, cabe ao Otir: 
 - disponibilizar ao usuário, após a realização da corrida, demonstrativo do valor cobrado pelo serviço, 
informando, de maneira discriminada: 
 * o valor a ser recebido pelo Otir; 
 * o valor a ser recebido pelo motorista; 
 * os impostos cobrados; 
 * as taxas municipais aplicáveis. 
 
Consultora: Pâmela Aparecida de Souza Xavier. 

 
Acrescenta o inciso XVI ao art. 8º da Lei nº 11.185/19, que “Dispõe sobre o uso do sistema viário urbano 
do Município para a prestação de serviços de transporte individual privado remunerado de passageiros, 
e dá outras providências”. 

 
 O POVO DO MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE, por seus representantes, decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
 Art. 1º Fica acrescentado ao caput do art. 8º da Lei n° 11.185, de 13 de agosto de 2019, o seguinte 
inciso XVI: 
 

 “Art. 8º - [...] 

 XVI - disponibilizar ao usuário, após a realização da corrida, demonstrativo do valor cobrado 

pelo serviço, informando, de maneira discriminada: 

 a) o valor a ser recebido pelo Otir; 

 b) o valor a ser recebido pelo motorista; 

 c) os impostos cobrados; 

 d) as taxas municipais aplicáveis.”. 

 
 Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 Belo Horizonte, 10 de abril de 2023. 
 

Fuad Noman 
Prefeito de Belo Horizonte 

 
(DOM, 11.04.2023) 
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MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE - CÓDIGO DE POSTURAS - NÃO EXPOSIÇÃO DE MERCADORIAS 
SOBRE CAIXOTES OU ASSEMELHADOS - COMÉRCIO DE MERCADORIA EM VEÍCULO DE TRAÇÃO 
HUMANA - DISPOSIÇÕES - ALTERAÇÕES 
 
 
LEI Nº 11.479, DE 10 DE ABRIL DE 2023. 
 
 

 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Povo do Município de Belo Horizonte, por meio da Lei nº 11.479/2023, altera a Lei nº 8.616/03, 
que contém o Código de Posturas do Município de Belo Horizonte, para dispor sobre o prévio licenciamento 
do logradouro público. Dispõe sobre mercadorias que não poderão ficar expostas em caixote ou assemelhado 
colocado diretamente sobre o passeio ou via pública. Trata, também, sobre o comércio de mercadorias em 
veículo de tração humana. 
 
Consultora: Gláucia Cristina Peixoto. 
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Altera a Lei nº 8.616/03, que contém o Código de Posturas do Município de Belo Horizonte. 
 
 O POVO DO MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE, por seus representantes, decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
 Art. 1º VETADO 
 Art. 2º O art. 46 da Lei 8.616/03 passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

 “Art. 46. Com exceção dos usos de que trata o Capítulo II deste título e de outras exceções 
previstas neste código, o uso do logradouro público depende de prévio licenciamento.”. 

 
 Art. 3º. O art. 143 da Lei 8.616/03 passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

 “Art. 143. A mercadoria não poderá ficar exposta em caixote ou assemelhado colocado 
diretamente sobre passeio ou via pública.”. 

 
 Art. 4º O art. 146 da Lei 8.616/03 passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

 “Art. 146. O licenciado para o comércio em veículo de tração humana somente poderá 
comercializar algodão-doce, milho verde, bebida, doce, picolé, sorvete, pipoca, praliné, amendoim 
torrado, cachorro-quente, churro e fruta.”. 

 
 Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 Belo Horizonte, 10 de abril de 2023. 
 

Fuad Noman 
Prefeito de Belo Horizonte 

 
(DOM, 11.04.2023) 
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LICITAÇÃO - ADMINISTRAÇÕES PÚBLICAS DIRETAS, AUTÁRQUICAS E FUNDACIONAIS DA UNIÃO, 
ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS - TRANSIÇÃO - DISPOSIÇÕES 
 
 
DECRETO Nº 18.298, DE 5 DE ABRIL DE 2023. 
 
 

 
Dispõe sobre o marco temporal de transição entre as Leis federais nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, os arts. 1º ao 47-A da Lei federal nº 12.462, de 4 de agosto de 
2011, e a Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Prefeito de Belo Horizonte, por meio do Decreto nº 18.298/2023, dispõe sobre o marco temporal 
de transição entre as Leis federais nº 8.666/1993, nº 10.520/2002, os arts. 1º ao 47-A da Lei federal nº 
12.462/2011, e a Lei federal nº 14.133/2021, que estabelece normas gerais de licitação e contratação para 
as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e 
Munícipios. 
 Fica facultado à Administração Pública Municipal, até 30 de junho de 2023, adotar as regras da Lei 
federal nº 14.133/2021, ou das Leis federais nº 8.666/1993, e nº 10.520/ 2002, e dos arts. 1º ao 47-A da 
Lei federal nº 12.462/2011. 
 A partir de 30 de junho de 2023, todos os processos de contratação no âmbito da Administração 
Pública Municipal, por meio de licitação ou de contratação direta, deverão obedecer às regras da Lei federal 
nº 14.133/2021. 
 Fica revogado o Decreto nº 18.281, de 16 de março de 2023. 
 
Consultora: Jéssica Rosa da Silva Barreto. 
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 O PREFEITO DE BELO HORIZONTE, no exercício da atribuição que lhe confere o inciso VII do art. 108 

da Lei Orgânica, 

 DECRETA: 

 Art. 1º Fica facultado à Administração Pública Municipal, até 30 de junho de 2023, adotar as regras da 

Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, ou das Leis federais nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, e dos arts. 1º ao 47-A da Lei federal nº 12.462, de 4 de agosto de 2011. 

 § 1º A opção de regime jurídico de que trata o caput deverá ser expressamente indicada no edital ou no 

ato autorizativo da contratação direta. 

 § 2º É vedada a combinação dos regimes jurídicos de que trata o caput, nos termos do § 2º do art. 191 

da Lei federal nº 14.133, de 2021. 

 Art. 2º Nos processos licitatórios ou de contratação direta nos quais a Administração Pública Municipal 

optar pelo regime jurídico das Leis federais nº 8.666, de 1993, e nº 10.520, de 2002, e dos arts. 1º ao 47-A 

da Lei federal nº 12.462, de 2011, a publicação do edital ou do ato autorizativo da contratação direta deverá 

ocorrer até 30 de junho de 2023. 

 § 1º No caso de necessidade de republicação do edital, será considerada a data de publicação da 

primeira versão para fins de definição da fundamentação legal. 

 § 2º Os processos licitatórios cujos editais não forem publicados até a data de que trata o caput somente 

poderão continuar sob o rito das Leis federais nº 8.666, de 1993, e nº 10.520, de 2002, e dos arts. 1º ao 47-

A da Lei federal nº 12.462, de 2011, se houver: 

 I - termo de referência aprovado pela autoridade competente; 

 II - orçamento estimado válido e com pesquisa de preços efetivada há, no máximo, 180 (cento e oitenta) 

dias; 

 III - parecer jurídico aprovado, ainda que condicionado a alterações no edital; 

 IV - publicação do edital ou do ato autorizativo da contratação direta efetivada até 30 de setembro de 

2023. 

 Art. 3º A partir de 30 de junho de 2023, todos os processos de contratação no âmbito da Administração 

Pública Municipal, por meio de licitação ou de contratação direta, deverão obedecer às regras da Lei federal nº 

14.133, de 2021, ficando vedado ao gestor público municipal optar pelo regime jurídico das Leis federais nº 

8.666, de 1993, e nº 10.520, de 2002, e dos arts. 1º ao 47-A da Lei federal nº 12.462, de 2011. 

 Art. 4º Fica revogado o Decreto nº 18.281, de 16 de março de 2023. 

 Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 Belo Horizonte, 5 de abril de 2023 

 

Fuad Noman 

Prefeito de Belo Horizonte 

 

(DOM, 06.04.2023) 

 
BOAD11210---WIN/INTER 

 

 

 

 

 

"Se você traçar metas absurdamente 
altas e falhar, seu fracasso será muito 

melhor que o sucesso de todos" 
 

James Cameron, cineasta 


